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soLrcrTAçÃo DA DEMANDA- SD No 25/2023

O pÍesente documento visa padronizar a demanda ê consolidar inÍormaçõês ê documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÉo terá início
com o recebimento do Documento de OficializaÉo da Demanda pela Area de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planeiamento da Contratação':
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:'
| - ElaboraÉo do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.

Setor Requisitante: Secretaria de Administração

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO,

Nome do ordenador responsável pela
demanda: IRENE APARECIDA SCHMOELLER

TEURamal: 42998279057E-maií institucional: pmsantamaria.adm@gmail.com

L4712022No do processo administrativo anterior:

Pregão PresencialModalidade adotada na contrataçáo anterior,

se for o caso:

Não se aplicaGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

lrene Aparecida SchmoellerServidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contrataçáo, se for o caso

Adão de Lima SantanaFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Jose Alexandre GonçalvesGestor do contrato indicado pelo ordenador de

despesas

29412022No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrataçáo anterior

ollttl2oz3Encenamento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitação anterior foi executada

I

I - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - |NFORTçAÇÔES eemls



Não se aplica

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (X)

lndicação da dotação orçamentarra Em anexo.

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação: (x) Lei 8.666/1993

( )Lei 14.133/2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se sr,i'n, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X ) Náo

seleção de êmpresa para presteção de servlços de recarga e fornecimento de extintores. Ta

se faz necessário devido à importância em atender aos itens de segurança das atividades na

ldemanda
prefeitura

qua ntitativos a umentados.

DetalhamentoPRODUTOITEM
Recarga de extintores com póquimico-4quilos

Recarga de extintores1

Recarga de extintores - 6 quilos. COz
Recarga de extintores2

Recarga de extintores com Imico - 12Pó qu

quilos. ABCRecarga de extintores3

ua Pressu rizada 10 LTRecarga de extintores

BCilos4mI cou quCOr m qExtinto pó

Extintor 6 quilos. COz
ABoS1 2 urcoIu mm qco qpóExtintor

LT01anzadressuPuacomrtonExti

Recarga de extintores4

6

Extintor Pó Químico

Extintor COz

Extintor Pó Quimico
G PressurizadaExtintor

7

FLS 0),,

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

lmediato

3 * JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

municipal, demais repartições e setores. Essa prestação de serviços tem a finalidade garãntir que os

equipamentos se mantenham dentro de seu prazo de validade, estando aptos para o uso caso necessário.

A necessidade de nOvo processo antes do vencimento do contrato vigente se faz devido o contrato atual

não ser suficiente para atender a demanda do município, desta forma solicita-se nova contratação com

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS4- PRODUTOooDAS

ABC.

5

8
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4.í. Das Quentidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados

ITEM PRODUTO DETALHADO VALOR UND VALOR TOTAL

1 Recarga de extintores com pó químico - 4 quilos
ABC,

300 Rs60,oo Rs18,000,00

2 Recarga de extintores - 6 quilos. CO2 40 Rs131,66 Rs s.266,40

RS 6.833,00100 Rs68,333

40 Rsss,00 Rs 2.200,004 Recarga de extintores ua Pressurizada 10 LT.

Rs240,00 RS 9.600,oo405

R5 723,33 R5 14.466,6020Extintor 6 quilos. COz

Rs3so,0o Rs 7.000,00207 Extintor com pó quÍmico - 12 quilos. ABC

Rs 1.946,64Rs 243,33088 ua Pressurizada 10 LTExtintor com

Data: 06/06/2023

ndrê G

Adão

IRENE
SEC. MUN. DE

Recarga de extintores com pó quÍmico - 12
quilos. ABC

Extintor com pó quÍmico - 4 quilos ABC.

6

Documentos anexos:
Cotaçôes, dotaÉo orçamentaria.
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 025/2023
soLrcrTAÇÃo oE DEMANDA No 025/2023

OBJETO: Seleção de empresa para prestação de serviços de recarga e fomecimento de
extintores novos.

INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Administração
RESPONSÁVEL: lrêne Aparecida Schmoeller - Secretária Municipal de Administraçáo.

Seleção de empresa para prestaÉo de serviços de recarga e fornecimento de extintores. Tal
demanda se faz necessário devido à importância em atender aos itens de segurança das
atividades na píefeitura municipal, demais repartiçóês e setoÍes. Essa prestagão de serviços tem a
Íinalidade garantir que os equipamentos se mantenham dentro de seu prazo de validade, estendo
aptos para o uso ceso necessário.

Em atendimento à legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo para subsidiar a elaboraçáo do termo de referência ou projeto básico, de forma a
mêlhor atender às nêcessidades da administraÉo.

í.1 Equipo Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a formelizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicedos pela Secretana
demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

1.3 Legislação EspecÍficã para o Objeto
Não consta

'1.4 Licitação Antorior
Processo licitatório: 147 n022 Pregão eletrônico: 07212022.

1.5 Justificativa para a Realização do Pr€gão oletónico
jritiR""-"" a opção pela modálidade de pregáo eletrônico consagra os princípios da ampla

ããrputitiriOra" 
' 
àncorrência e obtenÉo da Éroposta mais vantajosa à Administração.. Desse

móOã, a possiUitiOade de competiçáo eÁk" erpr"sas de qualquer estado, amplia as participaçóes

e oÍertas aos itens objeto da licitaÉo.

1.6 Frcta a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica.

1.7 Nêcessidado de ConEolidação da Demanda para Toda a Estrutura

AoÓsaSolicitaÉodaDemandaosetordelicitaçÕesveÍiÍicou-queoobjetosolicitadoépara
aiender todas aé repartições publicas que fazem parte da instituição'

1. DO RELATÓRIO
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Necessidade de
extintores novos
Santa Maria do O

seleÉo de empresa para prestaÉo de serviços de recaÍga e fomecimento de
para manutenção dos itens de segurança do patrimônio público Municipal de
este- PR.

Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga e fomecimento
de extintorês novos para manutenção dos itens de segurança do patrimônio público
municipal de Santa Maria do Oeste PR.

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviço8
ocorrerá através de requisiçáo efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado para que

providencie a entrega do Produto.
5.2 Do Prazo para a Realização do SôÍviço
Após a solicitaçáo dos serviços esses serão realizados em até 72 horas

5.3 Do Local da PÍ€stação de Serviço
Ém todos os setores da ádministraçao pública municipal conforme necessidade'

5.4 Da Vigância da ContratâÉo
O prazo de vigência de contrataÉo é de 12 meses.

5.5 Da8 Responsabilidades do Prestador do Serviço

O Prestador do sêrviço se compromete em entreger dentro do prazo estipulado todo o

equipaÀento necessário conforme descrito na proposta apresentada'

Compromete-se também, em pr"tt |. ã ."*içã'Já metnor forma e com a meior agilidade possível'

ITE
M

PRODUTO DETALHADO QTDE VALOR MÉDIO
UNITÁRIO

TOTAL

1 300 Rs60,00 R518.000,00

2 Recarga de extintores - 6 quilos. CO2 40 Rs131,66 R5s.266,40

3 Recarga de exlintores com pó químico - 12
quilos. ABC

100 R568,33 Rs6.833,00

4 Recarga de extintores Água Pressurizada 10
LT,

40 R5ss,00 R52.200,00

5 40 R5240,00 R59.600,00

6 Eíintor 6 quilos. CO2 20 Rs 723,33 Rs14.066,60

7 Extintor com pó químico - 12 quilos. ABC 20 Rs3s0,00 R57.000,00

8 Extintor com ÃSUa Pressurizada 1O LT 08 Rs 243,33 R51.946,54

TOTAL: R$ 64.962,ô4

4. DA ESPECIfICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Recarga de odintores com pó químico - 4
quilos ABC.

Extintor com pó químico - 4 quilos ABC.



5.6 Oo Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 05 dias úteis aús a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares nâ data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 05 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscâl/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contegem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se,
entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na Nota
Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas coneções, ou aceitá-la,
com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamenlo, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as Íazendas públicas municipal, estadual ê federal durante
toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notiÍiceÉo e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O fiscal designado alravés de ato inlerno do município constará do contrato e deverá rêgistrar
todas as ocorrências e as deÍiciências verificadas na execuÉo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notiÍicação à empresa,
quendo for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/obietos conforme a Ordem de AutorizaÇão de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais

Para estimativa da quantidade solicitada, utilizou-se o quantitativo existente em cada órgão da

administraÉo pública.

Em análise do presente estudo, foram consultadas as seguintes empresas atuantes na área do

objeto: lvaí fogos Extintores; SOS Comercio de Extintores Ltda e Campo Extintores

opreçodetodosositens,paracadaconsultadefomecedoreresultadodamediaaritméticeda
fonte obtida, conforme relaÉo anexa.

ITEM
CAMPO
EXTINTORES

IVAI FOGO

Rs60,00

RS11s,oo2

lo
R58s,o0 Rs7o,00

Rss0,00

Rs 130,00

SOS EXTINTORES MÉDIA TOTAL

Rs60,00
Rs 70,00Rss0,00

Rs131,66
Rs180,00R5100,00

Rss5,00
Rsss,00 Rs60,00

FLS 0{,

T

1

R568,33

I
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8 R5230,00 Rs200,00 Rs300,00

5 Rs220,00 Rs200,00 Rs300,00 R5240,00

6 Rs700,00 RS 79o,oo Rs680,OO Rs 723,33

R5400,00 RS3so,oo

Rs 243,33

Dentre as opções de aquisiÉo
Somente a soluÇão apliceda.

do objeto verificêdas no mercado temos:

A soluÉo aplicada supre e necessidade.

Pretende-se com essa licitação a
para a manutenÉo dos itens de
Oeste- PR.

contrataÉo da prestação de serviços de recarga de extintores
segurança do patrimônio público municipal de Sante Maria do

Os Rêsultados pretendidos, são os possíveis planejamentos Íuluros e devidas projeçÕes

Será realizada pela equipe técnica, todo e qualquer adequação necessária, as quaas somente váo
surgir no decorrer do processo de revisão.

Não há necessidade de contretaÇôes correlates para atender ao objeto desta contratação.

Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes eções mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICAOOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(acÔES PARA OBSERVÂNCA DOS FTSCAIS)

Qualidade do produto
Haverá frscalizaÇáo, para garantir que os produtos
entregues, eslejam em boa qualidade, bem como seja o
oroduto esDecif cado medianle qualifi caÇâo.

Não se aplica.

l7

----_.---

l_]_
R5350,00 Rs3oo,oo

11. DEMONSTRATIVO DO RE§ULTADO PRETENDIDO
ECONOMICIDADE E DE UELHOR APROVEITAHENTO
HUTANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONIVEIS

EM TERTIO DE
DOS RECURSOS
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informaçôes contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃo ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informaçôes contidas nos presentes Estudos preliminares AssuMEM CARÁTER slclLoso
nos termos justificâdos no item I do presente relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É_VÁVgl a contratação proposta pela unidade requisitante.
NAO E VIAVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justiÍicaliva abaixo:

JUSTIFICATIVA:

Santa Maria do Oeste/PR, 0ô de junho de 2023.

ALEXANORE

Chefê de Gabinete Sec. Mun. De
Finanças

apoio IRENE A
SCHIIOELLER

S€c. Mun. Oe Admlnlstração

O presenle planejam ento está de ecordo com as necessidades técnicas'

operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio

formuladas, os benefícios pretendidos 3ão adequados, os custos previstos são compatíveis e

caractêrizam a economicidade. os riscos envo
gtiorizaá o fornecimento de todos os elementos
benefícios pretendrdos, pelo que recomendamos

Santa Maria do Oeste/PR, 05 dejunho de 2023.

lvidos sâo edministráveis e a área responsável
aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
a aquisiÉo proposta.

IRENE SCHMOELLER
Sec. Mun. De Adminlstraçâo

I

ú**-*
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÀO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório Íique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da
SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o
conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautâdos em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em 06 dejunho de2023.

. Do Flnanças
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PREFEITURA MUN. DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

TOTAT:

rv^tFo€o o€ ExÍtiTonEs
AuT. IÍ{METRO: (tr3510/2017 Emal} iyatlo3orphotmatlcom

CIIPJ: t5JI17.497O01-73 lt:550.G!14!]-ilt
Roe: àctro Àhê, 495 d. A.ropoÍto CEP: 85.87&üX)

lVÂPOlÃ - PR ronc: (zt3) it472{161

TOTAL: ...29.200,00

TOTAT GERAT: ........................ 57.200,00

lvaiporã, 01 de Junho de 2023

28.(x)0,0o

85,037,497/0001.75
IVAIFOGO COM. DE EXTII{TORESI IVAIPORÃ LTDA. ME

RUA CASTRO ALVES, 495
JD. AEROPORÍO

CEP: 86870-000 - tVAlpORÂ - pR

a

HrrxüÍ,Rt!

Qtd Descrição Valor Unit, Valor Total:

300 Rec. Ext. Po Quimico M KG ABC 50,00 15.000,00

Rec. Ext. CO2 06 KG 100,00 4.000,00
100 Rec. Ext. Po Quimico 12 KG ABC 70,ú
40 Rec. Ext. Agua Pres. 10 LT 50,00 2.000,00

Qtd. Descrição: Valor Unit. Valor Total:

40 Ext. Po Quimico 04 KG ABC 200,00 8.000,00
Ext. CO2 06 KG 790,00 13.600,00

20 Ext. Po Quimico 12 KG ABC 300,00 6.000,00
08 Ext. Agua Pres. 10 LT 200 00 1.600,00

^> I

40

7.000,00

20



Quant. Descriçâo do Produto/Serviço

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.531/0001 -26
lE: 90874515-90

Valor

Unitário

RS 70 00 , R$ 21 000,00

R$ 180.00 R$ 7 200,00

R$ 130 00 R$1 ,300,00

RS 60 00 R$ 2 400,00

TOTAL: R$ 67.900,00

Endereço: Rua da Liberdade, no 248 sala 0Í pilanga - pR
E-mail: sosextintorêspitânga@gmáil.com
Telefone: (42)3646-1603/ (42)g S9Í8-7356

Para; Município dê Santa Maria do Oeste - pR
CN PJ :95 684. 5 44t0OO1 -26
Endereço: Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEp: 85 230-000
Fone; {42) 99M1-0496

300

40

Recarga de exintor pó ABC 4 KG

ecarga de êxlintoÍ AP 10 L

Extintor po ABC 4 KG

Extintor CO2 6 KG

Extintor pó ABC 12 KG

Extintor AP 10 L

Pitanga, 26 de maio de 2023

Recarga de extinlor CO2 6 KG

Recarga de extintor pó ABC 12 KG

40

40

20

20

08

$0s
Emnrotrs

R$ 300 00 R$ 12 000,00

R$ 680 00 R$ 13 600,00

R$ 8 000 00

R$ 2 400.00

R$ 400 00

R$ s00 00

128.029.53í'0001.26 i

SOS COMÊRCIO DE
EXTINTORES LTDA.

S.O.S- EXTINTORES
Rua da Lib6rda&. 248

Vils Í\4unicipal

cEP 85?00-000 - P|TANT3A - poI

CARIMBO COM CNPJ INATURA (f r)

_tJ

ORCAMENTO

Valor Totat
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 81/2023

Solicitâção

81
Sollcltantê

Aquisição de Material 14tút2023

105859-2 IRENEAPARECOA SCHÍ\rcILER

Procrtao GÍrdo

0t2023
Local

132 cABhrErE ú sEcRErÁRp wircpAl DEAEmrsrnnÇÃo
órgào

04 SECRETARA IúUNIOBAI EAEINI.{STRAÇÃO
Foímâ da pâgamento

@NFORi/iE PRESTAÇÁO E SEFTVçOS E A PREEI'TAÇÃO DA I.IOTA F§CAL Depósito bancário
Enúêga

Clas

lascriçáo:
\*{ottnateÇÃo DE EMpREsA pÀRA pREsrÀÇÀo DE sERVrÇos DE RECÀRGÀ E EoRNEcTMENTo DE ExTTNToRES Novos pÀRA

ÀTENDER AS REPÀRTIÇÔES E SETORES DÀ PREEEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO oESTE/PR.

JuslfrcetiE:

SEI,EÇÀo DE EMPRESÀ PÀRÀ PREsTÀÇÃo DE SERVIÇoS DE RECÀRGÀ E EORNEC]MENTO DE ExTINTORES. TÀL DEMÀNDÀ

SE EÀz NEcEssÀRIo DEVIDo Á IMPoRTÀNCIÀ EM ÀTENDER oS ITENS DE SEGURÀNÇÀ DAs ATIVIDADES NÀ PREFEITURÀ
MUNICIPAL, DEMÀIS REPÀRTIÇÕES E SEToRES. ESSÀ PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS TEM À EINALIDÀDE DE GÀRÀNTIR OUE

OS EOUIPAMENTOS SE MÀNTENHÀU DENTRO DE SEU PRAZO DE VALIDÀDE. ESTANDO ÀPTOS PÀRA O USO CÀSO

NECESSÀRIO. À NECESSIDÀDE DE NOVO PROCESSO ÀNTES DO VENCIMENTO DO CONTRÀTO VIGENTE SE EÀZ DEVIDO O

CONTRÀTO ATUÀI, NÃO SER SUFICIENTE PÀRÀ ÀTÊNDER À DEUÀNDÀ OO MUNICIPIO, DESTÀ FORMA SÔITCITÀ - SE

NOVÀ CONTRÀTAÇÀO COM OUÀNTITATIVOS ÀUUENTÀDOS.

Códleo
013732

013733

013734

013735

RECARGA DE EmNÍoREs coM pô oulMtco - 4 eulLos ABc

RECARGA DE EXNNTORES . 6 OUILOS, CCÊ

RECARGA DE EmNToRES coM PÓ OUIMICo. 12 OUILOS. A8C

REcaRGA DE ExrNToRÉs ÁcuA pREssuRrzAoA 10 LT

lJnld.d.
UN

UN

UN

UN

Ournüdrd.
300,00

40,00

100,00

40,00

Unlúrlo
60,00
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE FRÂrlçÂ pER€lRA, Nr 
'0 

- CEP.: : (0,r2) ! taal-0a96

FLs Jl1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS

neeanrtçôrs E SEToRES DA pREFETTURA MuNrctpAL DE sANTA MARTA Do oESTE/pR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 65.312,64 (Sêssenta e cinco mil trezentos e doze reais e sessenta e quatro

centavos).

Santa Maria do Oêste,15 de Junho de 2023

os ELGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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Saldo das contas de despesâ
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§_PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA OO OESÍE ESTÀOO DO PARANÁ
CNPJi 95.684.544/0001,26

FLS

UNIÀO E TRAAÀLHO
GESÍÁO 2o t 3/20 tÁ

RUÂ jOSE DE lRÂNçA pEREtAA. N" tO - CEp,r 8S.1tO,OOO FONE/FAX: (Oa2) tóaa-t tt7/t24{

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de sua

Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 06 de junho de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE RECARGA E FORNECTMENTO DE

EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPART|ÇOES E SETORES DA

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'" CONfOTME

relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 15 de Junho de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 65.312,64 (Sessenta e cinco

mil, e trezentos e doze reais e sessenta e quatro centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRôNICO, peto MENOR pREçO pOR ;TEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no



FLS, J\
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UNtÃO E TiÂBALHO
GEsÍÂo 2o I l/20 t6

RUA TOSE DE rRÂNçA PEREIAA, N" l0 CEP.: 85.210-000 , FONE/fAX: {Oa1) lóaa.t rl7/t2tt

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 27 de Junho de2023.

KI

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.
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.dmiíbratúa óu iudtiãrmênrj

5,r!.r-au. iro,êidâú n.oad çôe5 d€*..dta e euG) àmroln;

t.1r..-olss.áiquàd.êm n8 vd.çô€s pr*i*õ ioadiso*da eii.3666, d.1ee3

5r2.t - q!€ eneirm $b iàrêi.É, rê.upêrâçãô jud !ür ou qrBiud.i.rl

pó,.iop.Él@dêÔd9l.n..nl

MrsÊEf889FÉ,ÉR{.{ @:

7.1- O rktaír. d.sá .nd:r rlr p.opo§ã h.di..r. o pr*í.àiúênto, no súrêh: .t.rôni.o, d6

oàr: cre. M.m roíe id.nrirE . P.opor:, áê €hpô pod€ s píeí.r"dô .m htoÍroÉ€s u6
omo: '. dtfinL d 'nro . .rlo" p... qu. . ,íotn*nr não çÊ d€sd.ú6.rd., oníam n.m 3 l

p'rde der6ie Púbtco.o§a P,àruiidon.s:.oidirão(kó'dãoir

t.13 - ou.lquí dúvidâ .n rula§ro ao acês no lkrêmà .oeÍàcio^àl podêÍá *' ú.hc.idà :r.!* d.
ir,rôs do 3D5ir, poÍ @.E o p€lo r.r.ío.. l{11 !oe7.4500 óu e.to ê

al D.«íiçr. indivrdurttrâdâ . prpri!: do ohtêrô

b)hdicção d6 wrorcs,.on io máimo ot cHr 6e. dê.imâ s, (

d rndi.4.o do ercro ui ú,io âb
d)0arâ, õín:ruâ e nom. .ompr.ro do r.p.àsêntànt€ têgatda empÍeeô:
êlridi.âçãoÚô pÍ.:o d. v.lid.d. d.s proponi, d. pÍeçoiàpÍêrê ãdà., qú..ârl d. nohiitmô
60h.s.it) dias,..oih, d.dn
o pÍ.:o d. vridàd. d. ,íoDorb i.rá .uromàncâhêirê consideGdo o p :. dê 60 ls.í.rul

rl Nor p..roi p,ôpoíos d.v.rro.n:Í indurdâr rrém do rucÍo ro
5, rret.s, s.au.o!, mônr.i.m

! .*érnn, iiní:do t. :orkir.do, .nr.sà
orêÍà.ionínrç.o,. $rtir.do.

3lNáod.v..oitâ' ràruÍât,.fr.n íicúr.m !uà à^álne,

6.r . Or lidu.ar .@frnhÍão, e
dmm{rôs d. h:6ilitaç:. ãisidG m .dn:L prÕrôrÉ @ . deiÉo do ohÉo ol.edo. ô Fq, .ré
. d.h . o hoÍi.i. 6r.b.1€.id.s p.r. o fim do E@tiNnb dú prcD..às, qúidq úi& úeí e.i
áú@ànahd. . dàp: ó€ ávÉ d6É d@lMraeô.

6 - DÀ aPÉ.rÍÂçio DÂ Pio.osÍÀ E Dos Do.uMEMos oÉ uaú^çÂo

5l - o .nw dà prop@, .úpà.hàd. ôs d@6hrB d€ h.bilnàÊo.rBd6 n.sE Ediul, dfr(á pd
mb&.hiwd.'169.gihà'

ê P€qu.no P@ del:o 660hâÍ á dúun.^r.(,o d. h:um.éo,
níd. qu. hâj: .laun: Í6tiç:o d. esularid.d. fisêl . hb:lhisb, nB r.mB do rn.a3, § 1r dr ci
C@d.m.nE' n{ r2l, d.2$6

haÍ*opeGçó6ioinÊmiddÍón
Prê34o, Íoido r6poirá[l p€lô ôius dê@rênE da pêrd. dê iqó.i6, dià . d. lnobsâdân.ià dê

7.1- Nos vàloÍêr píoFíõr 6tido ,nd!$ rod6 6 tunos op.É.6i.is, ênársor pr*'d€^íádor
ouv6 que n.dôm dtrda ou indnêtm.íre no

t.s - Àra ã abênú'à dâ e6sáo públkã, ô< li.ibntê! pódêíâô Íêú õ
do.umr os dá hàhíhréo ãnr.iorm

us âtkrurào, sb íé3àçlô d.

odem d. d3síiôco .ít. õ 9ÍoFúr
rp.â*itrd.' oqúê som?nrê o.orcrá àpô a EàliEçâo dd pÍÕ..dim.ito, d. nqei.çlô. lutamsb

tu .ro l rnL'lú : 6ô GaÉd:l di8, ã .oiiáÍ dã d r & !â

tuwffi
MU lCIPrc & §CNIA I'ÁRIÀ OO OESIT . ESTIDO OO PÀRÁú

CNPJ: 05 ô84 5,{/000126

Ru oe E aaçÀfÉÊfr^ r{ r0.cP 6?.@ . 6§l{14r*

tuw>ffi.
TIIJNICIPIO O€ SÀIITA MÂRIÁ DO OESIE ESTÂOO OO PÁIAM

CNPJ 95.ô04 544!001.26

3u^§ÉEruç EEi .{ cÉP e6rlM.utraÉ)*rrü

r os prc!6 úánm .n.h.l+üdo! B rcma d. Í.'âBi. d.
ont.b(&r oúbtet Í€d.Ei5, qu.ndo pãíiciF.5 d. [ôr.é.t Éhlk r.
,,r.r - 0 d6ru6rimnto d:s É3És su0ramen.idadó !.r. Àdhiiishçao pd r.n. dG dü&d6
pó!. áq., á fisli!àÉo do TnhBl d€ conB d. uijâo ., aÉr. d-ü. É66 l.l.l, a.d a
st8lhB oneqoandri: :sr,tduÉ d€ pEro pàn . àd.ç.. ôr n dld:r n.6áti.r e .El!
@mqimnró dâ k" B r..ms do r( 7r, in.ie D( d, cFi ôu .oÚ.n.fao dor .r6t'! pltli6
.éúrÉa . d. .mDê cOrvIilTArA & pâsm. o d.r p'.jon6 e ãrb, ês 61fiêdr .

odêpÍÔíÔgâção]mlunv.no
d5dÊlãn.!s nt Ímedá,or.

,,5 - o ri.it. nrê drÍa dednr, prà âmâ slt, s. o p.odcro oí.n. d.
á m.i uí, uÍ.do nr.io.: I b€ióo.do dêÍlid. i.dk.do. i o ,.Ím

lJ -G &iDnt r @d..ro oí.,@r l,Ms sue$r6, ob!frindo o hoÍáao riEdo pán àb€nm d. *$lo
ê ae Í.r..e 6r.b.r.od8 no ídlr.l.

l.1o - o hkro mrnim & dí.6É & viloE. d ÉMrúa €úê o
Í€lâÉ. ros Llg i .m.di:n6 q€ilo .n ÉlaÉo à ,rrpcE q4 ..hrir r mdhoÍ oí.rt deá r, d.

Àu - o iii?d.b .nl'. o. L@i.úE&r p.lo mlls licibdê iáo p.dsá e iií.nd . üna O0l
FSu'd6 . o úelo dE h@. n o p.d.d s níênoÍ ã üâ l3) qlndo' !.ô Én. d. *r.n

Út.ná6Íê3p.dwosl.,(6
r - DÀ Às.iÍuiÁ DÂ s.srÀo, .rÁssrf'c{çÁo DÁ moP66rÀs Ê mrM'r'.Áçio o. u{6

s.l-A:bedu,ãd:p,6e âl,cú:çãod É á êm çsão úhic, p hâ,o
f..' no prq:o eletôiÉo o mÔdo d

rirhãnrêsã!ÍêÇnhr:ô lánt.spubli.6.i.ê*r6, @m prcrocãçto'

l-2 - o p,.sero venff.â4 n pÍo o dúd. iqo .qu.l8 qu. iio do houEÍ hn.€ ôlêdâdo iô< únn

3 r.1 Au:hu.r lom: d. rd..rifi..Éo dà Foeomdê kÉndÚ ôÍ.
{mh'4 ro.drpa,.nh oúrcr Érá m6üú dê deb$máçrô dr pEpsrr

.3, - Â d.r.lr$rfiêCo e.á *mpE lu.dam.nbda . Í.dnndi no sht

Et nao inP.de ô Q! jult mnrô d
aúo:.íàb ílç d. &.itaÉo.

La - o ii6. ú(h&rá aM:úÉlBr. õ p.o9o*r d'íff.àd:r qú
!.fr(ip.'ã. d. làe d. r.E6

!.15 - Eô@Í.d. . f,k ómtsrrrto. ín q!. h'lâ à P'oÍq.Éo âutomâiid pêkr eí.m:, pd.Íá o
. .Poio. i!Íincdim4t4 àdmiÚ, o

lan!é, en lior d. .oiledo do m.rho, pr.ço.

Àr, - :o !.ão.êiB d.B ô Di! Lic d. ltl.ft vrlr, s*àl@ndó àqu.k qw ío 
'@hdo.Í.3ifrô s p.odo h{l,

!1,-ouÍútor.IwÍed.{t!4.Dúblkr,6rià .ss:oinfmâd6,.mt€mp.É.r,r,ov.h'do
@d l.E Í.3krdo, çd.d. r idàtirEãCo d. rkih ..

..6-hldàd:..bÊtrFürivà,6
aíft .Lr&'ao, *iúo ií.dabfrd. híllmdG ô co @l,imMb . do Eld oít 

'do 
.o

p.d,€do'Íegro'oií.1.
€].,ô.tôp.d.'lp.m:i.ele(Itd:olli.EnlsFààreujodoshn6.

t.ú - q!.ndo : d.r@i.,to do ní ÉÍÍ po. tâmpó íÉrú i d.r
ninú6, à s!.o púbri6 *É rurp.Bâ . (rnr.Édà @m. ê àÉ, dêm
.omuii.áçàodoíirop.br,{oeÍo.o.pinldp.nlê!,nosnioeletóni.ouriiEdop ãdlvulsâÊd.
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ffi MUNICIPIO DE §{I'IÍÂ TIARIÀ DO O€SIE. ESÍADO DO PÂRÂú

CNPJ: 06 68,l í4ú0Í26

uJoel€rül9Àen f,.{.cp r5ã4 fffia(a)si§
tusw4L

MI]NIC P O DE §qNIÁ MÁRIÂ DO OESTE - ESTÀDO OO

CNPJ 95 6€.{ 5,4-d!0!1 2ô

Ru F§€ E fRÁrÇ\.*RÀ i.ú @ 6r!@- tu€tru (.r) *rÉ

10,1,1,3-ori.irsdê*.á.oi6odopáêm itaüÉo pÍ âmmE à íã d.Ílãs fieÉo

..2' - Eo reràÊo ã r$ do *d6iv6 p ã pà nripàéo d? m isoemp.ê E
,:..á.í€livãdà:v.Ímeç:oàubhá

.ndo à @mFnÉô.m o5 Ehrosdz píimênã .ôro.:dâ, 5e esb {oÍ

, dê ?Lú6, Í?s!tam!nbdà p.to Dêcrd

Õ,e âqu.:eiàobtÉ:mdhor
!'ôpóna, wdidã ã iêsô. :éo em cond(& d cÊd* d F&ins rene Ed bL.

ll1r - Â n{ô.j:Éo 3êri rcrthrdâ ry n.io do si*hâi Fd.ndõ e
i-ra - Nêse! .ondiçõ€s, ã3 prõpo.É! dê ôi(mmrr.e! .
en@iÍ .m nâ hnr d€ àra 5* l.iico por Eib) ih. d. mêthoÍ p.o
..i5'dêÉdà!€m9âbdison, p m.r. ohcdi.

432.1-O pÍêt*no sftibÍÉ:o ti.h.nr. mdhr.rà$iÍodo q!., no pE:o d. oz ldu.,ho.àr,.iü. i
pÍop6à àd.quàd. ào úhimo tan.. ôl.tudo âÉs ã n.!o.i,çãô 

'..ri!.di, 
ãomp:nhàda, * foÍ o eq d6

d. n.cráÍiG à .õnfimãÉo dàqlet.Í .xirdo! n6.. rdibt . já

,noPGzodes(.iico)m,núô3
Bjs: romunic.íloàurm;rc pãG hnro i.r2.!.1 ' À .m e(s vei..doE doG) r@ír)dà.Íá obçMr qu.od.*oíto:ptiadô eôB o EroÍ roht

do lot d8á sêÍ .pli€do .6 od, i6 qu. 6frpõ.m o tot . Ero proporcionitidad. íd @nt.Íida pek)
h$mcdz d€sish ou n30 sê

man feí€ io pnzõ êrob€lêcidô, F.ão coivm:d:r à3 dàúâÊ tkirinr!
quere nr*àb e se6 Gú@ ed enro), nr oíd€m dÊ crúsindção !33-Â!ô â iàgo.ÉÉodo pÍ.ço, o Pr4oânô inkiiri a{aEde..ên:çãoàjltgimenrodà p6poía

!êí.bel€ldtr n6 Íbi.n! ãnt 
'ior.r,3.Ír 

rcrh:dosd.io.nr.
€1Úp aquêÇid. iriquêàqu.hq!€oÍim.norcd..áãrÍ.p@rm.lhoroí.n..
3,rl - Quàndo houv?í propGiâr b.nÊíirird.s Õm ú n.'! B d. pr.rêÍâncÉ âm Íê rÉo âô pÍodurÕ

sá .pliodo erduivimêit átê,r pmpGbs quê lr.'êm jur àr
maBenrd. Fl'êÍôn.iã,.mfomê Í.qu.me o.

quâírô à rdequaç:o io ôblêrô. à .
.dÉréo i.nÊ Ed ãr ê êm çú án.b' o&.nádo ô dispoío no pàÍágÍrrô únió dô an. 7! e no § 9r dô
in.26doo.rtui! 100r./r01e

r,ze- Â õÍd.h d. apr*ibÊo p€ros rkh,nt6 ó uririadà @mo um d.. íÍ.Íi6 d..ra$tÍ6Êo, d.
màiênàqu.eóp.d.í:hrvâiehp:t?.ntepÍoPolbsiruú{irôi.aurdà.d.hn(.e),ouefu.h.êrfn.h

9, - o ri.iuntê qEliíodo mo pÍoduroí ruÍ:l p.3oà lÊiÉ ddÍá nduir, nâ sua prcpolE, 6
p.'enru:É d.s.ontahuiçaêr E*ríÀ no aá. 176 d. hihlro Ndm ú.Rf8i.97r,&2009,.mn:ão
dddi$.*ono'n,re,'n(i3ov'sobpêiãded*drsmdçâo,

.t rü .npr*À qr invhbh .n p.!quL: . no d-.n6rvinêíb dê rÉor.rü io pakr

9,3 - 5êÍa deLdfidd. ã pr.?.tu ou o lrie En..do., qu. .prêsânÉ
m,iÀô fiEdo (rEôdiô nr !í5sl2013 rcu, PLúdol ou qw .eÉ

p6G quê.p'.{nr. prêçor slob, o
oudevâlUzêlqin.Ômp:líeÉ@

o.onvodtdÍiÔdàtdàçáÔnãÔhih

ffi tiuHoPro DE sÂt{T^ MÂan Do oEsIE - EsT Do 00 PAR rú

cilP.t 95.681 

'ílü0t26
Mo!ÊEF çáEl4*.r.@:atâ{0.fGd({)*is

tuwlffi.
l{rlllclPlo DE SAITIA MÁR|A DO O€§IE - E§ÍÀDo 0o PÀR,liÁ

CNPJ] 95 681 541,{001 26

M.sÉEmq{k*^ f, . {.Éi§e@ rffid«)*rú

:dô eÍá o MÊnoh PR.ço PoR ÍrEM d.fi.iln.i. ou Fn r.ãhrihdo dâ Píevidan.! ki.t . qu. er.ndàm àr r.r'3s dê ..esihitidrd. Éridõ nà

!31 - r.Ínniido o Emp q r propo& uic.dõn eÉ $reidà eto !i!r.m. .t rÍónko d.nÍ. às

e.l1.r-ÍrmbémBihiÉ!€semq
ncrcftÍcôí o ri.úàniê orãqueii. ohido rr.@ hâlhor

l.xl2 - a n.godrÉo *á Íerhrdâ p.Í m.É d. ín6â, po&ido ..r à@pàíhrdà p.lor d.m.is

10.11.2-Â t?nhriv. d. bu.â eÉ vâÍiriêd. @, m.io dos vii.ulor ociê

i qss;opúbriêemuk podÍá !r Éiii.làdàm.dünr.ãüepÉvio
ÍÉi.iá *Íá í.ttEdà.n à

ímpr. qu. . prop$li não roÍ à à íB.cu.nt., hrvàÍá novi
veÍifioÊo, p€lo sÉr.mà, d. eEnlu:l mrênrl: do.hpàr. fidq pÍairb nd id8or 44.45 di bi
cmphm.nrâÍ.i 123, d.2006, *guiido4. d Íidnáàir.s6trb.L.id., s. rbÍ o oe.

íi..Íà. hàbih.çàodolL.i!.nre,
ob!.aàdõ õ dkFsb ne* Édital

Fio l ciÉ^tq P.Í. o. qu:É.1.
Eôun.i. à pr..là ou à tor.lidd. d: .êmun..àçto.

g.a-auaq!âÍ it.Eedo pod.rá. :31êrÍ..r.quibilidàd.ê.
Êsà1'dadê dâsproposEs, dêveido àp tundamêntmàsu3p.itr.

9.t-ô PÍé8*no p.düá mNooÍoli.irinr. pàn .nü3r dEunêôrô di8nâlcompr.mubr vià.íaí, m
p,ode02idEr)hons,shp€niden5ô*.trÊod.p.opoía.

9., -o pnzo êdab€Leddo Fd?É r.Í pÍoíogidó p€lo Píê,6.rrc p.r solioEção .dti . luíificda do

ir ãire, romu idãa .sd.findoo pràro, . loÍmá lú.itâ â..n. p.L P,.3* Íô.

DFí Éráo Íâdà$fiéd.t

oÍ rd d.5cl.jtâc.do, o PÍ?8@irc à
t , n.dd.md.d.$rllêÉa

oúâ. iníôímàÉ€r p€ftiimrs, , e
o h.iô . pElo iidicádôr p.i. Pqô.Ío em prcjuiuo do *u uh..irÍ

10.1-como.ondicoprévi.âoêÉn. dàdem.ítrçlod.habilirãçãodo
UmpdmmbdõondiÍ&!dê

FíidFÊq .rÉ..L^. . q!:nrô à anidpiCo no.?name ou a
tuiuÉ .núr,çào, mêdià . ã ctr oÍÍibun.ldâco.5d.ún;o
{htu!://..nid sio, àop,.ku.rd.bÍl1.

m pdmero rlertnh3 p hei.tuiâdo d. àpltáçãô dà mãÍ3.h dr

êicmiiiimentoFrvÉFíal,odE
na(oô.1 io!reÍmosdo oêd.roi,3.2?42or4.

m:joíitÍio da ene,E ri.ird., @r forê do.n'ro 12 d: r.ii 3.ar9
dmiitrt.tv.,âPÍo'hç:ode

dà qur aF ,ó.b mãror tí o

iomú ra.nkàr kànhkàr zplicáv.ir, náô podêé lerrln d:
ãpr cÉo d, B s.m dê prer€Émir, em peluio dai p.mridãd6 Bbrv.ü

9.r1- H&ndo n..6sid.d., o PrêÍoarc rurphdká â *5!ão, rnôm.ndo io'óor' . B, d.o . lúé.io
eiÉo, o Prc8o?irc rcpuÉ,á o

t.1, - o Pr.lmko p.dêÍi .iominh:', p.' n.io do sÉt ú. êr.nôni.o, @.tâprcD6t :. li.h.nr. qú.
rpreÇ e o rin.e mâk w àjos, óm o írm dê i.[6jÍ à obr.iÉo dê mêrho, prcço, Ed.d..
i€roclaão .m mndi(n6 diwes dás oÍain:! nê{. Ed El

lo.l.i-Nôorodê iiàbiircô, hur ef,tuaro@íên.Édoemp ?
4r.4! da rd c.mdem..tàr ni 12} de 2006, stlindoj. r dúôplii. âdêr

6úbdeidã prê eii:Éo dz prcpoí, abr.qu B.

làn6/ .on.oÍàÍr .oú . El)l d. .uà pÍ09ôrh

. siru.Co do Fome.eddr à êrRtên.
hdnebi o r6ror drr'aâioÍá par
R.LiróÍio d?ocúÍânda mÉniúÍ ridnêtr
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L§W&
ItiU,,llClPrO DE SÁNTA [,lÁRIÀ 0O o€sÍE, EsTÂI)o Do PÁRÂÀIA

CIíPJ] 05 60a í,{[&1 26

ME aEri$Çrl€ler.io.e w MI]NICIPIO DE §qNTÂ MARIÁ DO OESIE , ESIÂDO DO

CNPJ] 95.00{ 5,!s0@1 26

10.2 - Hawndo à n...sidade dê €nvio dr do.úm.nros d. habit à.ão ómd.m.nÉr6 nessáús à
.dfihàçâo dàqú.res erisidos n.n. Ed,út . tá aprêínhdo,, o [ú.ntê *
.m tolmb ditfu], vÉ ê.nâil, 

^ô 
F.b d.01ldu*)hôrr, Eb D.nr d. in.b'tir.Êo.

10.5.' -Xo Es dê 4ftulroÍ rrfritiaÍ:0ê.1 .çãod.Àpl;dáoãoprcní-
0úÍ6 dc!n.n6 d.rinrd6 !€rà 5..Íd r. E$..iàr de Âsd@hun fim
Às,átu, n6 llmo! do àn 4r, §2, do

.dâ i.biribçã.6h 
'ÀdEâç:o 

ds ôrpr/cpr dí.rci@r etvo àau.r.r
seâ ÍnB, i6rêÍmôs d: ôniuco Nomarivà Rf8 n.9n, dê2DB

10,a - se o rior ã L, , m:r4 rod

Êópnã n uÍât, .ófrpdãdàm?nrq íâ16 emnido! e@nr. h ll.r» dà mãú'.

cRF/Fcr§, qGidõ íô' @frprcEdz z

10.t - RnerEdo . h.ô.rid. @êdido nos r.,ll* dô rn .], á 1, dá ki cnc.n.d:Í .e 12!, d. 2006,
t m6 d6E Édül . ó&umtuçao

âh.Í4õ.s e d..oi5ordrêo

10.7 - Rnur.dd:dê fi,or . t{útht#:

ro7.1-âm d. rrdtlo ú crÚ6 r.don l a. É,g ruddt s o É(.d.fud r.§ Fí.t6,

RubsÉÉtuxç Í@ {.Í.ôú:é25s f(Mulr}&!§

.dÉn.ia d. h.biribÉo toú6 âo E

105.1- No Bs d..mpEérc údiüduír inqiÉo no R.rÉúo públ,@ dâ
Junlàcm€Ídl'ldr..!Édivà3€d.,

denàd*FlosôÍ3aose&.didores,dGvàsdec?nfiêdod.Re8ubdâdêdo16B.RF,quêpod.a,
.onsesudà dc vé Í do ,"k hros: //ww :itqe c iB.sov.hílcidâd rolcílfí.císaír ê, ios Pe so üisã ãsó

10,7,7 - ccnidr. {n lv. dê DéàhB Ír.b.rriia (o{ôÍl F ambho Edôú|, .rÊdidi Fb rribun.l
5u9.ddoÍabãlho,qF,od€ÍÍo
htrp//ww.tr.lr bú.nid-,.m08

10'7.1-àdrd.in!dl'5ioc,.

rdr.l-l - Auindo n;o Lí Far€r rp..*inÍ eroB d. inÍ'jção i. êdàírc d. c.nrÍihuinr. !í.du:t .m
ft,.Éo d. àú :úê d!!nvdyd., à d€ jn*úJô.o c.d.rÍo d€
c.nhblid. Mun.íÉr, sdo n6áÉ à.p'êgàÉo d€ p.to moo! um. dar p.eàs d. 

'ildiÇõ€s

10.11- A.rinânrià dê 6Í4ao ÊlriÉmêôrê à Í4ur.idade fiÍel ê rab.lhGt iao imp.d. que â knrrt
quilliedâ.omo ni.Ío.npÍ.í ou empÍâe d. pàqleno p.nê *F d. dàÉ dà vên.àdon, unà vei qle

êidâ:rôd.s*deô.k.iialn.i*dôedrÉ|.

eôão@n9Íd rualr3bíi6êo,*j
d6 dd6. 6 d sidd ou àprsrr lo! á d6r.ordo M ô .tuh.r.ridô nate tdlbl

Àq êfr h:[ndo iirt,lÊÉô,
h.wd B: aifieÉo Fb nn.m.
dâ ei compl.nêdàÍ nr ur, d. ,005, quindG! . diúplin. .nr8 -rb.lê.idr p,. :@tréo d:

10.6.' - No oe d. wi.dàdê .mprcsinâ o! empla ind'r1du, d. 6poBbilid.n. iôirâdâ . nÂEr .b
.oinnúirc,êí urôôuoraroqir6vrú,devid.m .qtú.don:rmrc@€Í.aldàÉro.d,à

10.5.4- BsiÉo no Â.8i{rc púbrrõ mav.r5:Éonoksrírcond.

R.8üri&d. riÍrL *Fdd. Érà Ç
ôu ô('â.quvareir, i. íshr dári.10.5.3 - No oe d. §t.dàd€ dnpr.r ii§içao do.ró .ú{n!rro rc R4

"o 
lol dê íà @, ..mpàihr. d. pidà dà indÉçã. dos '6 :dtnini*à&.Í.

d.íUndaçáoêabfulo9o.i.múeÔ

d?qu.Ú3l3o.d'107drr.iirs,764,d.1971,

1ô.7.5 . fts d€ 
'..ur.dd... ÊÉ m . tr.íd. Munth:r, n.dÉ . àpÍÉnEção dq Gnid:o dê

,jà Mlii.iprl dâ .à?êidà, do dfii.i

sibÉo d. c.drdro N.sâüvâ
dê Dahtr6 R.riry6 e Í h@ rêóêÉk.à D,vrrtr aijv: d, UnEo, ou posirra @n pÍelo dê Nês.nvâ,
*Éddà Fh sãeh'ià dà ic.tr. têneÉ|,.àô(..do i.durE co rbllrõ6 P@id.^.lad8 ho m
á'hno d. Reib rêd.óraud. E irb@ d. p.úêdôÍi. d. rr.ndr

à páa ponnú MFn!443d? 17 d! ouúbÍod€2011 dodohicitúou

w lÀÀlclPlo DE SqIIAtlÁRlÀDOOÉSlt ESÍ DODOPÀRÀt{À

CtlPJr 9a €& ír/ü01-26

M !€a 0É nxÇ{lE@. f,.n. @ M i{,NICIPIODE SÁNÍÀ MÁRIADOO€STE ESÍADOOOPÂÂ'Iü

CNPJ: !5 68,1 5,1{/0401 26

6x,0é ÉRAç^r§*À r. É.e:ê2Ú@.rúü{&1*r!r

r0.a1 - Ctnüao x.|.dE d. lrLnd. e .*dd.b .p.dlô 9.lo crdri
rA. d. 9.§ j.'idlê Íd'.@. lc.e nro @ntrê n: c.á'aao o 9.à
.o6idrÍàd.ôpr od.90{iownb)dtrr(o .d6dàdã6disui.misã.|.

ú,U - caro. píop6E m.ir và ãlo$ s.li oLnàdà por l.ilinr. quali

êrp'.$d.p.qu.noron..EFconlr.bdãàeílraR.iàdêí8um.Í.íí(ãónoquetryer..súlâÍidãdê
fialr k.bzrhiú,, nênâ r.', onvMdâ príà, no prazô dê 5 Gii@) dià! úiêt, âÉ.. d..làÍàÉo do
v.n..dd, ompÍdàÍ à '{ub'n4ro 0 p.re pod.Íá !., proí.€:do @r i€!àl p€íodo, : íiéro d:
a!ôinit.Co p'i8i.., quàndo Éou.ridâ p€b lin..&, m.dh ê à9..íntç,o dê lrí]fi@tià

10 3-Ouâl fi .àçâô ftôíômi.ôfinin.ê'.

1ô e.D.dâr.çk udiod.s{@iísr.Á(ro rvdo rdn.0:

o h6v paro *F qÉrrnBdo omo
dúúmêitÊo .ri8ida pàã êLiro d. omprc€Éo dê

prç ê à13!ha ro!úlçlô, Db p€B dê inàbí bÉo.

10.1., - oÉ|.áçL d. .nqu:d.âh.ib .n Eim. d. tlbur.r.o dê nl.cfrDd ou EmpE. d.
r.qud,ônê (ni NÉr6. do li.l! k s um Me ô! tPPl, E íoÍm. úod.lo.mírntê io tu.rô Ú

l0.dÍ!çõ8Unifi.rd.,óoÉdiúl,./dc'ddãos]m,ílk.drd.,uÉc.ffi
Ídrd. d., m 

'..nn., 
eo lnmftàl

r0.12-1 - Â iãGÍl8ulà,i,àçro ítsol
úabiri,àçro dô rriieta Çh priuho

rasú6çro, r*!nó? outa
.m :rsum. díiÉo m

dúún. :Éo frêr. ú$.rhBE, ç.á 6*dido ô hêeo Fa,o FÊ r.s!rà'i:zção

ur.fr.na, dê à.oÍdo.om o nod.ro.onj.nten.Ànero vdo Edir.r, qu€oârán
rl D..Lrâçãô dô pÉroÉnt de qu
êrEd'dê @Í óíPão dá adm,nútâ.ão PLjbliadecualcuê,€íân dê cov€ml
blo.dlBaod..urrn,dôd6eurtlô'dê h.birib.t .

4 kLr.rro d. omr,l d - dl'pono @ rí.re xrün do .ô 7' d. turnlt o t.deãl lprcib45
âlubt. m.ioÍ6l,.o3r.rnosdá lê

dl ed:Ér.o d. ..qurdóí@ .n .3ri. d. !rh!r.{& d. mi.@
Potuliã hipórese dôriôbnrêçÍuh Mr ou EPP)

ot i3,do , trpímÍ 6 Í4.klb! d. h.hih.í!o .uouàrümotq .lro á ffi.ndó õ ÀiÉrià, do itm
. €, eb FE d. h.biriDÉo

àrÉã d. .pri.,É. dãs enÉã oHaii

c|!!.:05oüumd6d.ri:5irôçaônaôE.dehe.. .d6c.rdí.íq.:,
.r.lu!rvàm..t. ,o' n.io do rinêfr.

d€ mEr4mpÍéndêdr cldifiado dà GnsiÍlo d.
Mi.'ehFcndãdo' ridiüdu.r,ccMEr, «t: rêiràçãô &í. @ndicbRdã à Enísçto da ãursti.idrd.
noíboww pôn:ld4morcêndêdô..6vbr.

Rtço Ir6El, d.hoEiGndo
{mç.Ôrlru!.rn0ohpÍih.odoFndoqu.esBFdâiãÔÉíJ

10.16.1- Nro hàre.do ã ómpo:rà ,Éo a iiabirir4ro ro6iÍr 3obre
ôG) n.m(í!l dê h.nôÍ{., y:rd{61 .ujà di.drn rhlú) lulkiskG) F



ôÀs.J/

w []iJNlClPlO 0E §qlfiÂ MÁRtÀ DO oaSTE , ESTÂDO 0O PÀR NÁ

CNPJ 95 681 544/001.26

MJo6ê E f*ç{ ÉI§^ *.x @

tuw#E
MUIIIC]PIO O€ SÀI]TÁ MÁÂIÂ DO Ô€5ÍE ESTÀDO DO

CNPJ 95 08,( í{!001 26

dd.àíàçd....ul.ntr.6ffsol.hb:lhlli.d:ltÍàd.q§lil€d:
tsqu..o pon., !. ld o uÉi çÍá ó
d6nr.m.ílt6r. r rn!.ico d. rsíã, d. íomi mdiÉú, rb é,

iid.êido rnri quà(nl d..jt:4à.r) í.and. GdRr . p.Í quân hotircs, .m ohÉ pnjpíio d.

honvàÊo dà i .iéô d. Íésr.r p

11.2r - ka @ib o ftr.d'õ n,o.ó.nhr. rc íimo GuÍet, d!,r.nr úifi..É ddrÉ6
E5 - Á ôÍpd d.wi s Ê,m. e Fde, rnnàd:, Íisoeftnr., :o ôôjdo d.,. Edn r e6 @r.Í
*€mai6s dê p..çó e de quhw &h 6ndiÉô qú€ iidr. o ru!.m.ntô . mk d. sm ,.,urrdó. eb

IL6 - A Fopõb d€wÍl oà.dÉêí ro. têtu d6r. tdiut . a5 Amr.1
qú. iao ú@ndà à3 6p..i6qçõ5 àli ófuidâ: a qup.sEb.t çà üfturo

12, - À p.Dp6re qu. q6h:m . d6djÉo do ohi&, o nkrÍ . d tuo6 6ork@âÉÍÉ
eràdBP.n'€LBhlàEl,.Pó!àhÚo'ot.í1.,à3Él&iÉro.inmeône,Ê<.ndo6dm.6l,5àiã,dBd.b€o

,.loií6,.|.rô..a,hM6t
óclh6 *..a!Írô yia rrdií: r,.' .t .6@ hdisnaEÍ i

,,luúmnr. @n . eDp6í. flÂ.r.d.d., dÉhnlro @mmdo
rníom:rà8 !.ô -íÉtur. dó tod

lmênràd. nor âui6. Frá r.Edà .m .oninênÉo nod.@r.rdâ
êr..ução do @níâro e aplicarão d. .v.nruàr .:.íro 5 coNÍRÂTÂoÁ, ç to. o .ãro.

rr - Íôdãe...spêoílêçõês do obl.rô ódrd4 m Propdt., táÉ @mo m.@, modêlo, rrpo,lâhtuanh
epÍo.edti.ia, vin.uram i coNÍiÀÍaDA.

§.1-&ô a homlo$çlo dà lkitãd

1r,2.1 - a .mação ,e dàÉ po, mio do srí€mà .hüôni.o l..hàít, . e

1. - DÀ ÀduDr.ÂçÁo E HoMoLoGÁçÃo

B . DÀ RIlgEfi'rui^ M *SÁO 
'ÚSUCA

13,1.À*ll.opuuigFdêíi9Í'.âb.ft

17-m u@dM.úÔ Do ôeío r u flscÂ@EÀô

17.r- 05 diré.io. dê Í..êhmêib ê ãeh:Éô do ÕbrÀô ê d. firôln:íão

lla - 0 i.olhir.nro do ÍRum inv.lid: i& soê d {6 .a*.úÉa

11-l - ol aod do ptr6e Fmrn@d. @m nn! írrôquàd: Dr hr.Esó.!, no .ídà!Í. ffi!únr.
13.r-1 - i{õ hiÉlEã d€ p.diftdo d. [de q@ r.v. à :nu!Éo d. n6 úr6eE r rri..co ô
sar& Pibliê F@dàI. d .m qu. !lâ anuhdr à p.óp?â r$lo pú5tiB, rtru:çro .r q!. sro
roFtid6c:16ànüd6.6qEdd.eÉndàl

fiõí dô licirrÀrê ddâÉ iÍ .n..ninhad:, nô .5:í:
púrnoldrâêo€,y.h6.com b,, no prb d. 02 lduà, ho4 . @ à' dâ er.n.ç.o dô progo.no no
ííêma el.tóni.o e dd.ii *, rêdi&dá .r lrnsu. p.nuiulr, d lloíâr.dio!dis'hdi,emumaúà,em
êmêid*, ÍasuÍasL Êirnrinhã30u Í.$àlv ' d.y.^do ã úxim. í.1h.3ê'.$in.dã !.r d.ôâis rubriod
p€roknin& d *ú Í.pr.çiE^râqâr

13.L2 -Aúà.do how. eío i: zc.hãrrô d. prêçú n.rhoÍ dsrfiodo o

. .3, §r,dâ c! c.npr6..r, nr rrtl2005. N,!er hrpór*' n.5
add 6 G pÍoddime@5 imênÉr

LW4{%.
M,JXlqPloOE SÀTIA Á8j.A OO OE§II. E§ITDO OO PTNATÁ

CIPJ: S 681 Ya/üDt26

eN J.6a !c ndç^r*x^ (.r ce rr@.rôEÊ§lo)*16

tuw,&
Mr.ilrcrPltl DE sÁÀTÀ uÁÂD Dô o€slI . ÉsTAm m PÂÂÁM

altpJ 05 6al 5arulrtri.26

Mio6ÉÉerç\,âB {.fi .e ú,Ie.ffiüí{t*re

14.1- o obiero dà rciràção iêÍá ãdiúdi.ãdô .o riob.r. deda.ado €i.àdoí
hàjã inrê.p.,tào de ,ecúso, ou peh bddãde mne.h €, .eói ã I

ra,2-Apósa'a5êÍê.uÍ91,.ôiíàb
hônoro€ áop@dime o i.ir ó.o.

@rfoft o nú 17 d* .dibl.

16.? - Â ião €nte8a d6 êquip.m6r6 . *Írço! d. .@óo @r r dkn:e, 
'nprD,á 

É d.odêÉià do
dúâilo do lidànrê ào ídn«irenro, en p.ejutro dB $nçô6 p.*iíãe no.n 3 t d. Li Ne 3 646/91.

.05iônóld'.rúr.'t..,bd8 i odk d. d.t d. js ónre.rD,
ÉD d. d.dtr do dh.ro r dd'í.., çm p..iuâo dõ eneõé m ,, pod..iô ã r.dro.d.. uE E. F au.r Fiod., q€.d.

sLt do ,€b @nvoado duEn!€ o l. no@ .lo p..B r d6d. qu ffid nÉlry! juíift.do r..l!o p.l.

r5j-Ângmdàm.áon6.:çã .ilió:l,. p.É â õgin:lÚ: do

nêdià . óÍ.9.ndân.ir põ..r @:vie d. ,..àirunro {Àilou m.ir.r.tó o, Fn qu *ir
úriiàd.ouàcnonoFàzod.05loioldr;s,àútrd.d àd.@n..hin.nro

ú,4 - O p,à!o p..vift no ebilm ....'ior p.ddá q 9@rcl.{,o, pq l.U, ,.'iôd., pd 3.1i.úç:.
runilrodô do .djudjáúú. *.n. p.b adniiirr'.Éo,

3/Údrrcs:íigo,,.73di
re í! 3 666/e3 ê,eoihâ.ê ôrdrêirôr d: tum'iBr:ç!ô pÍ.ynô!io3:Á

r5.5 - O eao d. vr.ard. d. ú!úôçL a d. u lda., mc6, 9.orcÉÉts

,.1 - À óidid8 dê 3rEftÉ dG p.od

ú-oÀs o6nEAçó€§ D coúrnÀrr.ÍE

19.1 - Ar obÍa.çõê dâ co^TnÂÍÂúIt . dr coivftAI^DÀ lào .! .nàb.lkidà! io T., o d. R.tían.n

.íían.ü, àn.ro..í. Edirr.

21- DAr sÁxçÔt' ÀlMrEMnvÁr

r5., - PÍBBmmk à o núÉo: adhr.rhçáô pod.é É.rh @6urt. âo §(rF prÉ id.nrií.:,
F$ív.r s!p4.ão eípdrÉ d. p.nl.ip.çao .m i.rà(ao, io âmhno do óEao ou .nrrdàdê, prcib(ão d€

de iurhô dê roo2,ónilh píáÍ: aodD N

d: àtã d.,.3n,o d. rí.ç.s, rõdêrá qrâ[di ã rcmEoEÉo dar

@idiçôsdehabíitaão.oi!i3i.dnno.di!r,qu.dêv.rào3íma ldàsp.bll.itrdÊdrhnt.;v[ênriâ

lttr.çlo nrô @moov.' . 6idiça.s d. h:bribÉo.onsi3nàd no

o ou i ã1. d. Í.8i!ro d. pr.çot a ÂdmrnklÍàçro, sm P..luko dã
ãprãçãô dàs siçô6 dã. d.màt.
lc'Eír., 

'.3Éitadã 
à o.d., dê chesiío.ro, ÉÉ, àpór i.om!@..ão dor i.quistôs orà hehrlr!ádo,

: nrnad: r p' opo, i . .r ntuák d o@ nê n.oftômplêú.ítr.s ei Llrâ â i.3o.iâça o, d n o.oitàroou

16 - DA IOTMÂTEÁgO DA AAU§4ÃO

dita , F4 amB, m hrúhçào vE.

.1 Pê]. inere.ução rdôlôu par.lal dâs obíi3ãçõ€s àsumldâs ê pelo d6.um/n.nro d* rcÍmÀ ?

re3Érãçóê§ pê^ine 6 à àxê.ução do.onÍ.b ou dr ÀÍÀ dê R.s nm d. P,e

do oeie, podêrá, andã,sí.ntidã ã péuà deíêe,.pl'oÍ à êhpíês coN
no àn. 37 dâ Ler n! S.666/93.
h) o ri.iÉntê quê ênsêlâr o rêÉÍdànênro da.re.!çãô do cnànÊ, nrô
iniú«mêdanmtissii oo íao,fâlrÚo!i:udário,o'ôà.imênrôdôôhj.badqul do,.mpÕÍb'
sê de modo lnidôneo, íiz€Í dêch Éçao ,.hâ ou .om.re, Í: úd. I ol.

ô5 ahr.ij *'mâ flôÉ tui. râ,

em !Í.lui!o dã rcrp.BãblidadÊ.iv
â) Advêhéndâ por hh8 lêvêr, Brin m pr.rul6s í3. ri.ari!ôr pr. .

bl Mulh ú óÉ de 0,t% ímeio por.ê ol por dia d. Éro iijuniíc
iiàdimplidà,a!éolmÍ. de 20(viite)dià!

@,h-.,
{rimicdâ à 02 ldua, .e1 àpór â irslh) . o Eror Írob.r .m ir3àmnú . por àí.is Gn, s' dà !.r nr

1z(1 - ctoÍ.nd. diwrseftjà â.r. os pr.ç6 unirãriG . o pí4o íbbr,cgd.dkçêftjâer€GEl'G



FLS ^?4

w
,Lr.Í.mbâi rro ridul]l.Dr.d6do.^.3z lll.lv d. Ld nr..6c6,.,. reá1. coxri rrôr qu.
.lr.nh. eftrdo.ond.[ç!o ó.tniriE por p..rror, por reio ôro4 írr!d. íer ru mlhtm o d.

bl T.nh ,..rk.d. 116 ír.h6 vú.ído . tunÉr os oôidis d. ri.ibÉoj
4 Dmúíi. ilo Do$ur, rdoi.taâd. p:n onr.bÍ M r Ádninisrndo m viítud. d. rto. 

'ltdr6

plk ç.o drr en[.6, lmá .m @nrid.nÉo i sividn. dr oidob
do i^lÍ.b., o orar.. .d@M dr É pr p.n di coxÍx^ÍÂDA

Ádminiínç.ó, obrn.ndo. úndF

i(r{lqPoDE s m^M 8r^ m o€sÍE - EsÍADo 00 p,!Âlr{a

cli?J: 5 004laruoor26

u.i* Étu$FEi^r. n-@-.ao.rÉ{(9*r! w IIi,IDPIO DE SANIA Ii^RIA DO OESTE . ESÍIDO DO

cr{PJ s60a ía.@1.26

11. - r.!rk co dn {ârà.t ,dú co d. ritbd. p.í *tui.
!.'d.. ou d:6 o@óor.o Mu.idpto

1!, . À qnçõ.t únh'r.niv.! r.da Él! iEm er- .r6edõ ú enllno d.r ã.iÉÉ.,
inp.§, ,.r. tõ x'4.56ó19r . s .rtrlí..s.

r:.l - À'i 0, lnàl c.! ú8. d6 d. ôn d.trDô p.a . .b.@ d. !5L Ébra, qulqar Flo

,1' - Á npq Ê. ,odãr * êj6d. !d Í.rÊ .bó..r. Fb ..dl
pllnordbeer.h@.@.b., 4 e.r p.dÍlo dk?d. d rd.dn. rc
P.ràô, l0 (!.ro, s..u M.n. do o..!rEr.á, cÉt' 35?30@

,itl - 0i rid.dB d4m ob6.m, . o qi' Lô dé! obsM' . ti:.' ob..d.., !d íut íôÍík.nd6
. sh@rhidor, Ç .dnirxr. : shad.t É., . frt5 irro p.d.lo d. di.. d!
rrdàçro, d. úhhÉ. . d. aerçro do obiro lrr@!r. P.r c aroÉind d.í. .rluer., d.lrEm.

.l'r,rib@rr",6í.êr. dr, nEr.í aurqr, vh!..6 o6
o obÊi6 .h iniudir: .Éo d. -rynú Ãjàl@ .. !.@ d. lúbç& ú 

^. 
délCo d. .6hro.

bl 'l.rda ftrraulgÊ': r hlrifiôç.ô d 6isa. dd fJrB, 6 6 ohi.lko d. ffii.ndr o Fds d.
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PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituiçáo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

CditAI, V|SANdO A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA

ATENDER AS REPARTIÇOES C SETONES DA PREFEITURA DO MUNICíPIO OE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÔes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente procêsso em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria d de Junho de2023.

E

u

pREFEtTURA MUNtctpaL oE sANTA MARTA oo oESTE - EsraDo Do pARANÁ

C PJ: 95.684.5,14/0001-26
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FLS 51MUNICIPIO OE SANÍA MARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95. 68il.5it1 I OOO'l -26

iu^ Jo3É oE rRAIçA PERETiA, FONE?F^X: i0a2) raa4.12!t

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO EIETRONICO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E

FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER A5 REPARTIçÕES E SETORES

DA PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificaçôes e anexos,

nos termos da lei Federal n.e LO.5ZO/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.p

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permenente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR,06 de JULHO de 2023.

r
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESI-ADO DO PARr\NA
CliP.l: 05.ótt-{. i4+'000 l -ló

RurJolrJcFí.0çaPcícnü.n l(r. ( lrl' . E5 :jÍl-0{{)- ltnc,firr: l042t16{4-llJ9

l,()RI1Rl\ \ il.la :0:.t

O PREFEITO MUNiICIPAL DE SÂT(TA V,.1RIA DO OESTE. Estsdo do ParâOá. no

.o d.'sü,is alribuiçôes legais. c ,le ri,"Jo'..'» i Lcr ledL'ral n 8.666/91 e Lei Federal n.

,' <:0 0l

Rt_!oL\ [.:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITU'fO DA EQUIPE DE APOIO. do Municipro de

rrr:r N4aria do Ocste - PR. conlorme composiçlo ahairo

NOME CPF FLrN( ÀO

MILICIO VICENTE STROHER 578.00! 889.04 PRI]GOEIRO

D.\NIEL TOMEN 065 ii5 ô"lq-8ó EQt'lP[ ÂP(]l()

ELYESERCONÇALVESLESZCZYNSKI 101.99E.20e-tE EQUlPtiAPolo

OI)AIR .,OSÉ FERREIRA DE LII\4A 857 9.§ó I59-OO SUPLENTE

ll Fica nomeado !orrrir rrr!'ttlL)r

1\!rito l(r Cí,F sob Ír. E57 95ó ll9-00
1 'unlcntc r' 5r Odarr Juse fsrretra de L ima.

lll - Ficando o MEMBRO anÍerior (conforme portaÍia I01.2022). respondendo

,rlor proeessos licitatórios que esrâo em indamento em seu nome SIMONE APARECIDA

. I RREIRT\ CPF: 096.5ó5.ióq-lJ

lV - l,ublique-sê c arqurr.-le

Cabin.te do Prefeito do Municipio d€ Sanla Maria do Ocste. Estado do Paraná. em

I Je Mr ro dc 2 021.

(,sc DE L(;AD()
PREFEII'O I\íI]N ICIPÀt-



25/05i2023. 14 10 PreÍettura Munrcrpal de sanla Mana do oeste
^),F

§tcxtTrRt Â \lt \lClPAL DE {l)\ll\l§TR r( i()
roRtÀRtÁ 0{5r!0:-r

O PREFEITC) VUNICIPÀL Df: §ÂNT^ LIARIA DO OÉ.STE. Estâdo
,lo Paraná. n{, uso dc suas atribuiçires legais. c dc acordd com il l-ri
Fcdcraln. li.Éó6;91 c Lei FedeÊl n. 10.5:0 0:'

RESOL\ E:

Í \OME^R MEMBRO SUBSTÍtrLTTO D{ EQUIPI: Df 
^POIO.do Municipio dc Santn Maria do Ocste PR. conformc comÍrosiçào

abaixo:

\olrE cPF Fr \( Ào

rÍ!:1 to \1cg\ rr \rlrllt tt

fI YrsaR ai,\( \l\Í\Ll§/an \str
rrn\ilr x,si ll rRr ln r ll llrlr

ll - Fi.ô nomeâúo !'omo membto s{rlenrc o SÍ. OdâiÍ Josê FcrrerÍâ dc
Lirna. inscrito no CPF sob n. 1t57.95ú.I59-00

lll - Ficando o MLlvlBRO âítrÍioÍ lcooloÍtnc p,JíâÍiâ l{,1 l()12),
Íqipondcndo pclos Írrucessos licilalorios quc ('slio enl aÍidamenk) en]
seu nomc SIMONE APARF:CIDA FÉ:RRLlRÀ CPF: 0e6.565.i69-14.

IV - Puhliquc-sc c arquirc-sc-
I

Góimtc do kefeito do I'luaicipit,'rle Santa Maria do Oeste- LstaÀ
do Paraná. cm :3 dc Maio de l0ll.

OSC-4R DELGADO
PÍefeito \Íunicipâl

Publlcdo por:| \lurcos,Antonio de Lim.r
Código ldrrtincedor;Al5E []l-6

}:STADO DO PÁRA\Á
PREFEITI-RA YLNICIPAT, DE SA\TA }I.1.RIÀ DO OTSTT-

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do püaná
no dia 15,05,20?1. Ediçào 2778
A verificaçâo de aurenticiüde da matéria pde ser feiu
informando o códiro identificador no srrc:
htçs:,,wwu.diariomunicipâl.coÍ{.brampi

htlps:/^*{ 
'v'diâriomunicipal com br/arhp/,alcria/A7sEE2E6/03AL8dmw--2D6vby-pyBmup3ÍiqnwxgrssiogsgosrsrBrJVlRnyssvoFdokgwgpkvb

1i1
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EDTTAT DE UC|TAçÃO

PROCESSO UCTTATÓRrO N'083/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 046/2023

oBSERVAçÃO: UC|TAçÃO EXCTUSTVA PAnA MTCROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP} E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (MEI}, LOCAT E

REGIONAL, EM ATENçÃO AS DISPOSIçÕES PREVISTAS NA tEI COMPLEMENTAR NS

123/06 REGUTAMENTADA PELO DECRETO N 8.538/15, rEr COMPTEMENTAR Np

7471L4 E LEt MUNtCtPAT Ne 481/2017.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBULO

1.1 -o MUNtCtPtO DE SANTA MARrA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 04512023, o setor de licitações, sediado

na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELEÍRÔNICA, com critério de jul8amento de menor preço por

item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decrêto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, dâ

lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP np 03, de

26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTÀçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO

DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÕES E SETORES DA PREFEITURA MUNICPAT
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda coníorme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO

DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09m0min do dia 27 de julho de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09hü)min do diç 27 de julho de 2023.
rNícro DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h30min do dia 27 de lulho de 2023.

IOCAt: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos qpe impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesrno local e hora, ou em outro a ser definido.

íil

1,2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexosi

CNPJ. 95 684.544/0001-2ô
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- ANEXO l- Oescrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de

segurançã - criptografia ê autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brqsil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstenciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lêi ne 10.520 de 17 de

.lulho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constente na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O obieto deste pregão é a "CoNTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÕES E

SETORES DA PREFEITURA MUNICPAI DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme descrito no

presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facr.rltando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e sêus Anexos quento às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

2023 lst o lot.ooz oaszz.otot .zots . lso4 Ia s.go.go.oo.oo lDo Exercício
2023 lzto lo+.ooa.otjzz.o+ot2ou lo la s so.sg oo.oo lDo Exercicio

Í^

programática : lFonte delNatureza da icrupo da fonte

i1,*,*lo** I
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no obleto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar np 747/L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para Mtt1, deverão identificar o seu regime de tributação,
iníormando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4,3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônda por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

4.5 - O llcitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4,6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conÍorme arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123106.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAI. DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; '

b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de prêços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas lndicando os motivos; l

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a eta da sessão;

íA
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k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA I.ICITAçÔES DA SOtsA DE LICITAçÕES E LEILÕES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de pa rticipação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistEma, pleno conhecimento, aceitação e âtendimênto às

exigênciasdehabilitaçãoprevistasnoEdital.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu iêpresentante legaljunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransÍerível do representante credenciado {operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data

e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmêntê pelas transaçôes efetuadas êm seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decoírentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

j./l
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5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade se.ia compatível com o objeto
desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 dâ Lei ne 11.488, de 2OO7 , pa? o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limltes previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e célebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edltal e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e respondêr administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações pÍevistas no artiSo 9e da Lei ne 8.656, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12,5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-

mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, pr(rposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pêqueno Pôrte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

,A
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6.4 - lncumbiÍá eo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecide, nessa etapa do certame, ordem de clessificeção êntre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta,e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7 - OO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

a) Descrição individualizada e precisa do obiêto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Editel e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do itern e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do repiesentante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentâdas, que será de no mínimo
60 (sessentâ) dias, a contar da data da sessão públlca do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade de proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos Serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de

operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à pêrfeita entre8a do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

l

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

Obs.: Caso a Marca possa identiíicar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não se.ja desclassificada, conforme item 8.3

do edital,



' \'lFI

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 . FoNE/FAX (42) 36441359

7.3 - Nos valores propostos êstârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabelhistes, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte no

fornecimento dos bens.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (sêssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em cãmpo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no TeÍmo

de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrateções públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas.

7,7.L - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseiaÍ a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lel, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamênto por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA5SIFICAçÃO DAS PROPO5TAS E FORMUTAçÃO DE LANCE5

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas epre3entadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requlsitos estabelecidos neste Edital, contenhem vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

8.3 - Também será desclassificada a pÍoposta qu'e possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identiÍicação da pÍoponênte (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação seÍá sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

GNPJ 95 684 544/0001-26

7.4 - os preços ofertados, tanto na proposta ,inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

res ponsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

í/l
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8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participârão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizerá campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervelo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderi ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no piegão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8,13 - A etapa de Iances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8,14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço. .

ín

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registÍo.
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8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8,19 - No caso de desconexão com o PreBoeiro,'no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá pêrmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando e desconexão do sistema eletrônico peÍe o Pregoeiro pêrsistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O CritéÍio de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pêqueno porte pârticipântes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamenteda pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o dirêito de encaminhar uma última ofêrta
pera desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da píimeire colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comuÍ1icação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa dq pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelec!dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostâs beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivemente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

rn
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8.24 - Nessas condições, as propostas de m'icroempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
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8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b! Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento, de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdêncla Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminha r, pelo slstema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentês das previstas neste Edital.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.32,2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoêiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSÍA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratãção neste Editâle em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ârt. 7s e no § 9e do
art. 26 do Decreto ne 10.024/2019.

tÍ

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão np 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encârgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Ne hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

carâcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênciâ, elém de

outras informações pertinentes, ê exêmplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prezo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que,envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento colnprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8-224/2074.

9,9 - O licitante que não apresentar o documênto comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízp das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostâs serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferÇncia.

d

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições prêvistas no art. 175 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiÍicação.
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9.10 - 5e a proposta ou lance vencedor foÍ desclessificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na oÍdem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informand o no "cho{ a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12.1 - Tam bém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artlgos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitâção do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da docunientação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificerá o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quento à existêncie de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof .aoos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta âos cadastros seiá realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php?validar=form), em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lêi n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prátice de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Públi€o, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quel seja sócio mejoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretâs, o gestor diligenciaÍá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1,2 - A tentetive de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dêntre outros.

ilA

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais ventajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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10.1,3 - No caso de inabilitação, haverá nova verlficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empâte
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de hebilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mâtriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuiçôes.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos terrÍios do art. 43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10,6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja acêitação ficará condicionada à verificação dâ autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov. br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilid ade limltada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍcial da respectiva

sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

ír

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatade a existênciã de sanção, o Pregoeiro reputerá o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz.
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10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminístradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente erquivado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civll das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o art. 107 da Lei ne 5.76,4, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor femiliar: Declaração de Aptidão ao Pronâf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no CadastÍo Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts. 17 a 19 e 155).

10.6,10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipel, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de âtividade e compatível com o objeto contratuel.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitâdas.

10.7.:F Prova de ÍegulaÍidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições PÍevidenciáries tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria
258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou
sede do proponente.

ííl

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estranleira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.7 - Rêguleridede fiscal e trabalhista:

10.7.4 - Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.
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10.7.6 - Prova de ,egularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos óÍgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseguida através do /ink httos://www.sifse.caixa.pov.brlcidadao/CrflFseCfSCriteriosPesquisa.asp.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-tinanceira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da Comarca

sede da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou EmpÍesa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declãrações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão,Simplificada da Junta ComeÍcial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, áo máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço se.ia qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documenteção exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitâtórios, o documento Declarações
UniÍicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) DecleÍagão do proponente de que não pêsa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Emprese de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

GNPJ 95 684.544/0001-2ô

10.7,5 - Prova de regularidade para com a Fezenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.
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10.10 - quando os documentos apÍesentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada

em campo específico na plataforma da Btl cópia da devida procuração.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momênto imêdiatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e se.ia constatada a existência de alguma restÍição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licltante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocâção dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documêntação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prezo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua hâbilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10,15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

10,16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

GNPJ 95 684 544/0001-2ô

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.f6 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os rêquisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

rA
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10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorreÍ e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro vêrificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundemêntedemente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admisslbilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.5 - Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitente deverá apresentar, ,untamente com a proposta final aiustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anêxo V do Editel.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamento

,,-r. ó [

11,3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

rA
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12.3 - A proposta final deverá sêr documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1- Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precise, limitada, rigorosamente, eo objeto deste Edital, sem conter
âlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

12.6 - A propostã deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham e descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis ne internet, epós a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de etos anteriores à realização da

sessão públice precedente ou em que se.ia anulada a própria sessão públice, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1,2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lel Complementar na 123/2005. Nessas hipóteses, serão

edotados os procedimentos imediatamente posteriorês ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

{n

14 - DA ADJUDICAçÂO E HOMOTOGAçÃO

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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14.1 - O ob.ieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
hãja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos etos preticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO OE CONTRATO

15.1- Após a homologação da licitâção, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

15.2 - O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou eceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.656/93 ê reconhecê os direitos de Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - o pÍazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratualou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorr§ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa ne 3, de 25 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem pre.juízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

('l\
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15 - DA TORMAUZAçÃO DA AQU|SçÂO
16.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos equipamentos ê serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do

direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no ert. 81 dâ Lei Ns 8.666/93.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantiâ dos produtos são as estabelecidas nô Termo dê Referêncie.

19 - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2r - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigeçõês assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou,da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas
no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

^rA

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo.lustificado aceito pela

Administração.

17,1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.
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21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima fi€ará suleita,
sem preiuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos significativos para â

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concrêtâmente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administreção Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pêrdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

21.3 - Também fica sujêitã às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CÔNTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Np 8.665, de 1993, e subsidiariamentê e Lei Ns 9.784, de 1999.

21,5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostâs pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1- Até 03 (três) dias úteis antes da dete designada para a abertura da sessão pública, quelquer pessoe
poderá impugnar este Edital.

,0
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22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-000.

22,4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão públice, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Editel.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22,8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

,il
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22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de eté três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

24,1 - A presente licitação não importa necessarlamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oÍÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas irqplicará a imediata desclassificação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligêncies com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam êste Pregão serãb sempre interpretades em fevor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

seBurança da contratação.

24.8 - A participação do proponente nesta Iicitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculàdo o Pregoeiro.

Àí)

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove Q recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Estado e ou Municípios.
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24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitaçôes,

do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçã a realização do

certâme nâ deta marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e localanteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 65.312,64(Sessenta e cinco mil, tÍezentos e

doze reais e sessenta e quatro centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

santa Maria do oeste - PR,06 de julho de 2023

,t , /rt
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PORTARIA N.e 045/2023

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E

FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER A5 REPARTIçÕEs E SETORES DA
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUCTTAçÃO: O2sl2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vençedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta Íinal elustada, ao valor obtido na faselde lances; Íespeitede a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no velor para o fechamento dã planilha do lote, a

empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforme da BL[ - Bolsa de [icitações do Brasil.

1 EXTINTOR 6 KILOS, CO' 20,00 UN 723,33 14.466,60

2 EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA íO LT 8,00 UN 243,33 1 .946,64

20,00 UN 350,00 7.000,003 EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 12 QUILÓS ABC
40,00 UN 240,00 9.600,004 EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 4 QUILOS ABC

RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS. CO' 40,00 UN '131 ,66 5.266,40

6 RECARGA DE EXTINTORES ÁCUN PRESSUNIZADA 1O

LT
40,00 UN 55,00 2.200,00

UN 6.833.007 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO . 12

OUILOS, ABC
100,00 68,33

300,00 UN 60,00 1 8.0 00,00RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ OUIMICO - 4
QUILOS ABC

TOTAL 65.3í2,64

EI

Item 
lNome 

do produtc/serviço
louant lund

Preçc
mâr

Preço má)
tota
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ne 025/2023)

1, DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÕES E

SETORES DA PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Seleção de empresa para prestação de serviços de recarga e fornecimento de extintores. Tal demanda

se faz necessário devido à importância em atender aos itens de segurança das atividades na prefeitura

municipal, demais repartições e setores. Esse prestâção de serviços tem a finalidade garantir quê os

equipamentos se mantenham dentro do seu prazo de validade, estando aptos para o uso ceso necessário.

A necessidade de novo processo antes do vencimento do contrato vigente se faz devido o contrato atual

não ser suficiente para atender a demanda do município, desta forma solicita-se nova contratação com
quantitativos aumentados.

3.2 Deste modo, o presente documento contérp os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de Íorma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documêntação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser fêite tão somente com base nos preços ofertados, he.ia vista serem

comperáveis entre si, sem necessidade de avalialo minuciosa.

3.3 Os itens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1c da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço poÍ ltem, em conformidade com a lei
mencionada. 

r

3.3.1 A modelidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3. DA CLASSTFTCAçÃO Or erU COMUM E MODAUDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este plenejemento foi êlaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisiçôes para a Administração PÚblica, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
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3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE 
'ULGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem"

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o iteni.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máxiyno resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas realizadas, semprê respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidosjunto à fornecedores.

S.4 O preço proposto compreende todos os lributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimênto.

14.466,601 lExrNToR 6 KtLos. co, 20,00 UN 723,33

8,00 UN 243.33 1.946,642 IEXTTNToR coM ÁGUA PRESSURTZADA 1o LT

20,00 UN 350,00 7.000,003 JEXTNToR coM pó eutMtco - 12 ourLos ABc
9.600,004 JEXTNToR coM pó eutMtco - 4 ourlos ABc 40,00 UN 240,00

UN 1 31,66 5 266,405 IRECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS, CO' 40,00

55,00 2 200.00

llf"o"oo 
DE ExrlNroRES ÁcuA PRE$suRlzADA 1o6 40,00

100.00 68,33 6.833,00ECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO. 12

UILOS, ABC
fn
o

7

UN 60,00 18.000,00300,00ECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO.4
UILOS ABC

ln
lo

8

65.312,64TOTAL

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 'to - cEp : 85.230{00 - FoNgF/ü (42) 36441359

Item 
lNomê 

do prod utolseíviÇo Ouant
]unia

Preço
máx

Piêço má)
lota

l'*
l'*
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6.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6a

feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h0Omln.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deveÍão estar em total acordo com es exigências do
ANEXO I deste teÍmo.

I

6.1.2 O prazo de vigência será de l2(meses) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira respo nsa bilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descerge do meterial, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive es despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

5.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de tÍansporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento edministrativo para apllcação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo du em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam reieitados os bens entregues em desconÍormidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estes deverãp ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suasjcustas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus pare a CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Deplrtamento de Contabilidãde.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o rocebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incoleta execuÇão do contrato.
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6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Editel e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7,1 O período de garantia é de no mínimo 06 (seis) meses.

i

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento

Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONOTçÔES DE PA6AMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar inÍormações coirespondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depó§ito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pelà mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRÂTO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

857.956-159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante de Administração anotará erh registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕES Ol COHmataOa

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e quelquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conÍormidade com as especificações exigidas neste Termo de

Referência.

B
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10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2,2 Assumir integralmente a responsebilidade de cotar modelo que atenda as caractêrísticas do edital,
mesmo que este seia diferente do modelo de reférência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
t

10.3 Assumirá integral responsa bilidade por extrávios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

lO.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em partE, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto
do contrato em que se vêrifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus pera a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que julgar necessário. i

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

RUA JOSÉ D€ FRANÇA PERETRA, N.' 'rO - CEP.| 85.23G000 - FONgF,rü (42) 36441359
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10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRAÍANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua â responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durantê o período da garantia, os custos rêlativos ao deslocamento, para transporte do êquipamento
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especíÍica; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidlr sobre o objeto da

prêsente licitação, por mais especiais que sêjâm e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer sltuação anômala no decorrer da aquisição do objêto da prêsente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobÍe todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiÍos de que tomar conhecimento em razão da execução

do objeto deste Contrato.

11. DAS OBRTGAçÕES Ol COntnarAtre

11.1 Efetuar o pagemento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclareciinentos, e demais informações que esta venha a solicitar

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERETRÁ, N.' 10 - CEP.; 85.230400 . FONE/F/ü (42) 36441359

10.17 Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros ern decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obreto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avalier e sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justifi cativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
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11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformldade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e corrêta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.9 Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
mâiorês, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, soàre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.u Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues êm desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quailquer compromissos assumidos pela CONTRATAoA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sue

desconformidade com as especificações contidas heste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.

11.14 Proporclonar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente liciteção ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçementárias:

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

DotaÇôes

lNatureza

Iesoesa

programáticâ de da 
lo'*

da fonle
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13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATAOA que:
13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei 8.665/93.

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminâdâs nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendldas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; I

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrlgação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrâtiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2,6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pêrante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, quê será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam su.ieitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

2023 510 04.002.04j22!401.2015 504 ls.s so so.oo.oo Do Exercício
2023 7',to 04.004.04.122.0401.2014 o l3.3.eo.39.oo.oo Do Exercício

13,3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
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rêcolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pl.aticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidie ria me nte a Lei ns 9.784, de 1999.

13.5 A autoÍidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observendo o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administretives não exclui e responsa bilizeção do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licita nIe/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possã caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) pÍátice corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com petitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou amêeçâr causar dano, direta o indiretamente, às pêssoas ou sua

propriedade, visando a influencier sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apl.rração de alegações de qualquer das práticas acima; e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.
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ANEXO
pREGÃo, NA FoRMA ETETRôNtcA, Ne §/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAt (licitante vencedorl
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne ap/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

tDENT|FtcAçÂo Do coNcoRRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPI E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE ê CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA gIruCÁRIE:

PREçO (READEqUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
CONDIçÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forme: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despeses com transportes

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir qa data da sessão pública do Pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECTARAçÕES uNrFrcADAs

PROPONENTE....

ENDEREçO

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei nq 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demãis legislação
pertinente, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regular peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal. :

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar €om o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

np 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o Íegime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO í).
.., ....... de ............................ dÇ 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Letal e da EmpÍesa
RG/CPF;
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ANEXO V
orcuRaçÃo conrENDo tNFoRMAçÕEs PARA FtNs oE AsstNATURA Do

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome em presaria I

Rua 19

Bairro CEP

Cidade Esta do
CNPJ ne

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/l5S (alvará) ns

Contedor de emprese Te lefo ne

2 - DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
F u nção

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua pQ

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celular

Local e data: ...........J / /2023
E-mail

Cidade

Telefone

Assinatura e ldentificação do

Responsáve1 Legal e da Empresa
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa . na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O OE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no CNPI

sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo PreÍeito Municipâ|, SÍ. XX)üX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da RG ne xxxx SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Beirro , CEP: 

- 

na cidade de _, Estado _, inscrito no CNPI sob n-o

, neste ato representade pelo Sr.- residente e domiciliado a rua 

- 

na Cidade de ,

Estado do , portador da p6 no _ e do cPF nq _.

CúUSUTA I- oUETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO

DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÕES E SETORES DA PREFEITURA MUNICPAT

DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme erigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

rrEM cóDrGo DESCRTçÃO qrDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusurá il - FUNDAMENÍAçÃO tEGAt

O presente contreto está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.52OdeL7/07l2OO2e Lei nq 8.665/93,

e de acordo com as conclusões do PreSão EletÍônico n.gXXX/2023, eplicando-se ainda, os princípios

inerentes aos contratos administrativos.

cúusurÁ ilr - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ....'...................' ( ), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único

Os pãgamentos decorrentes do fornêcimento do ob.,êto de presente licitação ocorrêrão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

FLS, t Z

Item do produto/serviP Quant Unid Preço
máxirno

Preço máx
total
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CúUSUTA IV - PAGAMENTo
o pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscel e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho. :

Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 09/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo TeÍceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastraljunto à Secretaria de
Fezenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os rêspectivos empenhos em seu nome não poderão

ser liberedos, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusut-A vt - coNDtçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato no sêguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2i à 6r
feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágraío Primeiro
Os produtos descÍitos no item enterior deverão estar êm total acordo com as exigências do ANEXO ll do

Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

tÍansportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante â operação de

transporte de carga e descarga.

Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará

procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Pãrágrafo Quinto

E



FLS -TT

MUNIC'PIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANÇA PERETRA, N.. 'rO - CEp.; 85.2sG000 - FONE/FAX (42) 36441359

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partirda entrega, pelo responsável pelo ecompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prâzo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçóes constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

bêns reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consêquente aceitação mediante assinatura e

apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PÍimeiÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.

PaÍágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor

aquele que epresentar defeito.

ParágÍafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensaS, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) mêses a contar da sua assinatura'

cúusulá vtl - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes' fretes'

se8uros,cargaedescargadomaterial,desdeasuaorigematéolocaldedestino,inclusiveas
deipesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'

b) Entregar os proJutos cotados em estrita conformidade com as especiÍicaçôes exigidas no Termo de

Referência.

c}observar se o(s) modelo(s) de referêncla, quando hoUver, atendendo integralmente às característices do

edital, hãja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio eviso'

t
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d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o atendimento às
caracterÍsticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa.

í) Obedecer às especificações do objêto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do obleto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato êm que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à empla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para âcompanhamento da

execução do contreto. A existência da fiscalizaçãode modo algum diminui ou atenua a response bilid adê da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto, bem

como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão

por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo

nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto

da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objêto da

4", I
i'""1
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presente I icitâção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as
queis ficará única e exclusivamente responsa bilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato todâ e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administraçâo.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter siSilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garentia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vilr - osRtGAçôES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRAÍADA, após o cumprimento das formalidades legãis.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalizaçâo e avaliação dos produtos.

í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com es constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATAoA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente .iu stificadôs ê aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, pere que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela GoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dê Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinâdos.

CNPJ. 95 684.544/0001-26
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CúUSUIâ IX - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA portador do

CPF ne 857.956.159-00- Assistente em Administração l.

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.555, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusut A x - sANçÕEs ADMlNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da [ei Ne 8.666, de 1993 e da Lêi Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.566/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificedamente a assiner o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
quala Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE. ESTADO DO PARANÁ

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não Íecebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidâs neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro
das normas e condições deste Edital.
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte â

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParáBrafo Sêgundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Pará8raÍo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que assegurará

o contraditório e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Nq 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

lnfrator, o caráter educativo da pena, a reincidêncie de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em considereção todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

PaÍágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui â responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administretivas previstes nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - coNDurA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vanta8em com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou âmeâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
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ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusuue xrr - orsrosrçôes rrnars
Ficâ eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
quêstões decorrentês destê contrato.
E, por estarêm justos ê contratâdos, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamênte com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR DELGADO
pREFErro oo uururcípro /coNTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUN

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.
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Avrso DE ucrrAçÃo
pRocEDtMENTo LtclrATóRto N.e 083/2023

MODALTDADE: pnre ÃO rUrnÔrurCO N.e 046/2023

O Município de Santa Maria do Oeste" Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.0 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

altêrações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRE5A PANN PRISTEçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E

FoRNEctMENTo DE ExflNToREs Novos PABA ATENDER As REPART|çÕES E sEToREs DA

PREFEITURA MUNICPAI DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais

especificações do edital e anexos.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 27 de julho de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DlsPuTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 27 de julho de 2023

LOCAL: www,bll.org.br "Acesso ldentificado no link- lic itações"

VALOR MAXIMO: RS 65,312,64(Sessenta e cinco mil, trerentos e doze reais e sessenta e quatro

centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessedos na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:0o e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

santa Maria do oeste PR, 06 de julho de 2023

#vtcE

, ,/,1
t l-44, ---//v. ,, L+ tL^
NTE STROHER

P

,r7,
w

reSoe iro - Portâria n' Oa5l2O23

CN PJ : 95.68,1.5,{,t/000í -26

iU^ JOSÉ DÉ Fi^Nç^ PEREIRÁ, N' 10 - CÉP.: !5.2!0-000 ForJE/F^x: l0a2) r9tat-Oat5

trt

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 27 de julho de 2023.
I
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BLL GOMPRÃ§
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrRôNrco - o+elzozs
N" PRoc. ADM. oaolzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOM PRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

N/UNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, dê acordo com a

regulamentação CoNFoRME EDITAL realizará PRECÃo f fffpÔNtco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClo vICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PvBuc,4^o, 06107 /2023 16,17

r íoo REc. pRoPoÍÂ: 07107/2023 o8:oo

lEC. PROPOÍA: 2710712023 09:00
'lMo o,.rrro, ,r/orlror. or,,o
TIPO oÊ LAIICE:MENOR IANCE

TIPO ENCEIRÂMENÍO: ABERÍO

ExcLUSlvO M[:SlM

VÂLOR IOÍAI DO PROCESSO: RS 65.3 12,6400

Pârà demais informações contatovia e-mail: pmsmo@yâhoo.com.bÍ, telefonei4236441:}59 oLr acesso pelo link:XEos://bllcomorãs.com/Procêss/Processview?

pjrêE!:55!skz%5DhoÀHRt9ApMeTu%2F2vYPí5Kvrv0vítfottsdé4lrlSL j@!Qg@plellL4gntt ntrs%}D

coNTRÂTAÇÂo D€ EMPRESA PÀRA PRESTAçÃO DT SERVIçOS OT RECARGÂ T FORNECIMENTO DT E)(ÍINTORE§ NOVOS PARA

aTENDER as REpaRTtçôts t stroREs DA pRÉFttruRA MUNTcPAL DE saNTA MARta Do oEsrt PR

z7
MILICIO VICENTE STROHER

SÂNTA MARIA DO OESTE PR 061011202]

O&'ETO DO PROCESSO
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Valtrr

Detalhes processo licitatório

Entidade Exeotora MUNICipIO DE SAM1Á MÂRIA DO OESTE

Ano* 2023

No liciiação/dispensa/inexigibilidâde' 46

Modalidader pregão

Número editavprocessôa m3/2023

rro. proy.nl.nt.r dc ort.nl.mo. lntcrn..ton.a./múltll.t.r.l. dc.réd
lnstituiç;o Financeirô

cont-ato de Empíéstrmo

Des.rição Rêsumidâ dô Obiêto* CONTRÂTAdO DE EMPRESÁ pARÂ PRESÍÂçÃO DE SERVTçOS DE REC,ÂRGÂ E

FORNECII'IENTO OE EXNNIORES NOVOS PARÂ ATENDER A5 REPARTIçÔ6 E

SETORES DÂ PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE PR

Formô de Avalido Mênor Prcço

DotaÉo Orçômentaria *

Prêçô máximo/Referência de preço -

R$*

Data de lançamento do Edital

Data da AbertJc das Propostas

Datô dô Abertrrá das Propostas

Dàtê de Lãnçamento do Edital

Oêtà dô ÂbeÍtúrê das Propostas

0400404122040120 143390300000

65.312,64

0610712023

271O712023 Dôta Registro

Data Registro

06l0712023

Há iteos exclusivos pôra EPP/ME? Sim

Há cota de paficipação parà EPPIME? Nú

Írata-se de obrô @m exigêíÉiô de subcontrâtôção de EPP/I'|E? Náo

Há pnoridade paía aquEições de microempresâs regionais ou lo@is? Sià

Data Cancelamento

CPF: 57800548904 (tAgou!)

Percentuôl de participaçãoi 0,00

Edhr. t)ftllr
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07 107 12023 , 0809 PrefeituÍa [runicipal dê Santâ Manâ do Oêste

ESTÀDO DO PARANA
PREFEITUR4. MLNICIPAL DE S.INTÀ IIIARIA DO OESTE

LICITAÇÁO
Ât'tso Dlt LtcrT.\ÇÀo

PROCEDI MENTO LICITATORIO N." 083/2023
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO N.' 046/2023

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes espccifi cações:

OBJETO: "CO:',ITRATAÇÃO DE UIIPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE RECÂRGA E
Í.ORNECIME]'{TO DE EXTI:\iTORES NOVOS PARA
ATENDER ÁS R-EPARTIÇÓES E SETORES DA
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE PR", de acordo com as demais especificações do
edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 27 de julho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 27 de
juiho dc 2023.

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

09h30min do dia 27 de julho tJe 2023.

LOCAL: wwwbll.org.br "Acesso Identificâdo no link -
licitações"

\ALOR NIAXIMO: R$ ó5.312,ó4(Sesscnta c cinco mil,
treze[tos e doze reais e sessenta e quâtro centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Mcnor Prcço Por ltem.

. AQUTSTÇÀO DO EDITAL

O presente Edital cncontra-se à dispôsição pâra verificação por
pane dos interessados na Divisão de Licitâções, nas

dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Josc de
França Pereira" 10. Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l?:00 e das
13:00 as 17:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
www.santanlâriadooeste.pr. gov.br

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacaoígyahoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR. 06 de julho dc 2023

MI LICIO VICENTE STROH ER
Pregociro - Ponaria n" 0,15'2023

Publicado por:
Milicio Viccnte Stroher

Código Identifi câdor:2C9CCBF7

Matéria publicada no Diiírio Ofrcial dos Municípios do Pzuaná

no dia 0710712023. Edição 2809
A veriÍicação de autenticidade da mâtéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://wurv.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/,rM,wdiariomunicipal.cóm.br/amp/mateia/2CgCCBF7/03AAYGu2SYlzxsgUP_ât-Y-2st2bUsOMXSGDSKCCMWY6teNbLMÍsOeECM-hZVxE... 1/1

h:t
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Oficio n.s O7O/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 12 de lulho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/ZOlt, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 44/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 45/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N,9 46/2023
. PREGÃO PRESENCIAL N.9 47 /2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/
STROHER

nto de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipel
Santa Maria do Oeste - Paraná _))
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" 046/2023
Processo Administrativo N" 086/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: i,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0610712023 16:17 .36

LOTE 1

Itêm: 1 Quant.: 20

Descrição: EXTINTOR 6 KILOS. CO'

Unidadê: UNIDADE Val. Ref.: 723,33

v.utor
PARÍICIPANTE 114

Marca/Modêlo
êdeÍnÍ/adeÍlnrr

Valor
723,33

LOTE 2

Item:1 Quant.: I Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Val. Ref.:243,33

Autor
PARTICIPANÍE 033

Marca/Modelo
adefiniÍ/adefinir

Valor
243.33

LOTE 3

Item: í Quant.:20 Unidade: UNIDADE

Descrição: EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 QUILOS ABC

Val. Ref.: 350,00

Autor
PARTICIPANTE 124

Marca/Modelo
adefinir/adefinir

Valor
350,00

LOTE 4
Item: 1 Quant.: 40 Unidade: UNIDADE

\-,escrição: EXTINTOR COM PO OUIMICO - 4 QUILOS ABC

Val. Ref.: 240,00

AutoÍ
PARTICIPANTE 109

Marca/Modelo

adeÍinir/adeÍinir

Valor
240 00

Itêm: 1 Quant.:40 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS. CO?

Val. Ref.: 131 .66

Autor
PARTICIPANTE 089

Marca/Modelo
âdefinir/adeínir

Valor
131,66

LOTE 6

Item: 1 Quant.:40 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Val. Ref.: 55.00

AutoÍ
PARTICIPANÍE 062

Marca/Modelo
adefiniÍ/adefinir

Valor
55.00

LOTE 7

Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UNIDADE

1de2

Val. Ref.: 68,33

LOTE 5

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Descriçáo: RECARGA DE EXTINTORES COI\,4 PO QUIMICO - 12 OUILOS. ABC

Autor
PARTICIPANTE 112

Marca/Modelo
adêfinir/âdêfinrr

Valor
68,33

LOTE 8

Item: í Ouânt.: 300 unidadê: UNIDADE

DESCT|çãO: RECARGA DE EXTINTORES COI\,4 PÓ QUIMICO - 4 QUILOS ABC

Val. Ref.: 60.00

Autor
PARTICIPANTE 094

MaÍca/Modelo
âdefinir/adêÍlnrr

Valor
60 00

/
2de2



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

FLS 8?

Val. ReÍ.: 723,33

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO N" 046/2023
Processo Administrativo N" 086/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo: 0610712023 16:17.36

LOTE 1

Unidade: UNIDADEItem: í Quant.:20

Descrição: EXTINTOR 6 KILOS. CO'

\rrutor
SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
a definiÍ / a defin Í

Valor
723,33

Itêm: 1 Quânt.: 8

Dêscrição: EXTINTOR CON/ AGUA PRESSURIZADA 10 LT

LOTE 2

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 243,33

Autor
SOS COI\,,IERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
adeíinir/adeflnir

Valor
243,33

lgTE 3

Item: í Quant.:20 Unidâde: UNIDADE

Descrição: EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 QUILOS ABC

Val. Ref.: 350,00

Autor
SOS CO[,1ERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
adeÍinir/âdeÍinir

Valor
J50,00

LOTE 4
Item:'Í Ouant.:40 Unidade: UNIDADE

.-Jescriçáo: EXTINTOR COIV PÓ QUILi1ICO - 4 QUILOS ABC

Val. Ref.:240,00

Autor
SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modêlo
adefinir/adefinrr

Valor
240.00

LOTE 5
Itêm: í Quant.:40 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO'

Val. ReÍ.: 131 ,66

Autor
SOS CO[/,ERC|O DE EXTINTORES LÍDA

Marca/Modelo
adefinir/adeflnir

Valor
131,66

Item: I Q*nt.,+O ,",0r*, ,*L;lí6
DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Val. Ref.: 55,00

Autor
SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
adeÍlnir/adeÍlnrÍ

Valor
55,00

LOTE Z

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 68,33Item: í Quant.: 100

'1 de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Descrição: RECARGA DE EXTINTORES COM PÔ QUII/ICO - 12 QUILOS. ABC

Aulor
SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
adefinir/adeínlr

Valor
68,33

LOTE 8

Itêm:'l Quant.:300 Unidade: UNIDADE

DESCTiÇãO: RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ OUIMICO - 4 QUILOS ABC

Val. Ref.: 60,00

Autor
SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Marca/Modelo
adefinü/âdeílnir

Valor
60,00

OOCUMENTOS ANEXADOS

2de3 yl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
Noíáno'.261071202312:55 Documênto:AtoConstitutivo(EstatutoouContraloSocial)

Endêroço: httpJ/lanceeletronic4.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/77dbc121 799d4ad4b5gedf99ca477399.pdf

Horá.lo| 261071202312:55 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endsreço: hthr/lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/1761cêê607824d948ccí6b3'176172012.pdf

Ho'râtio:2610712023 12:55 Oocumênto: Cédula de identadâde e CPF dos sócios

Endêreço: httpi//lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ec7c324bOO3Í40bbâdab7sBêabêb263.pdf

Hotàtiot 261071202312:55 Oocumento: CeÍtidão conlunta de débilos relativos a Tributos Federais

EndêrêÇo: httpJíanceelelronico.blob.core.windows.neupâÁicipântdocuments/3b5ê78e0e9f04b074781e3ê4773ec3d1.pdÍ

liotàtioi 2610712023 12:55 Oocumento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8a580f10ce724ba48c07a243Meqca88.OdÍ

. xátiot 26t071202312:55 Oocumonlo: Certidão de regularidade de débilo com a Fâzendâ Municipalv
Endêrêço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neVpadicapantdocuments/g1fa5442e4b04afbbc0fe403f68d876b.pdí

Hoíátioi 2610712023 12:55 Documenlo: Certidáo de regularidade débito para com o Fundo de Gâ.anlia poí Tempo dê Sêrviç. (FGTS)

Endeíeço: http://lanceelêtronico.blob.corê.windows.neVpanicipânldocumenls/5039Mc2d9894ê9e98101a7a35ú06b8.pdf

Hotánot 26107t2023 1,255 Documonto: Cêrtidáo Negaliva de Débitos Trabalhislas (CNDT)

Endêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.mre.windows.nêVparticipantdocuments/fgbab46'1 1c3b40378Sf91e37Í827987d.pdÍ

Hoíái'ót 26t0712023 12:55 Oocumento: Certidão Nêgativa de Falénciâ ou Concordalâ

Endereço: httpi/lâncêeletronaco.blob.core.windows.nêt/participantdocuments/d87e 13b7402f42a8a10bsgccad3dbb70.pdf

Horàrloi 2610712023 12:55 Documento: Certidáo SrmpliÍlcáda da Junta Comercial

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neupartjcipanldocuments/8896ee2b1e064eMbfed68age32808b1 .pdÍ

Hotátlot 2610712023 12155 Oocumênto: Comprovaçâo de enquadramenlo em MEi EPP

Ênderêço: http://lanceeletronico.blob.c4re.windows.neupadicipantdocuments/b2c33ífa68ba4e5lbbef4fc47â7b4853.pdÍ

Hotátlot 2610712023 12:55 Oocumento: DeclaraÉo de cumprimento dos requisilos de Habilitação .

Endsreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupalticipantdocumentvd49aS6sfdd36432T90T3b966eTSbbb2d.pdf

Hotátio'. 26n712023 12:55 Oocumenlo: OeclaraÇáo de enquadramenlo no regime de lributâÉo dê ME/EPP

Endêrêço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentv3df89342ogdb44bl bebbdae5l26sl SS2.pdf

'otátiot 2610712023 12:55 Documento: Oeclaraçáo de ldoneidade

Enderêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentVl T4dSfÍebc48486a95730a41edc0573.pdí

HotáJio: 2610712023 12:55 Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supervsnientes

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/46642dbí2f23adb7b3426e055b40S253.pdf

HotáJio| 2610112023 12:55 Docum.nlo: Declaraçâo de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.wrnc,ows.neVparticapantdocumênts/37104c7e6b 114CfE981e865a02iq4O7.pdf

HoÉrlo: 26/07/2023 12:55 Documênto: Declaraçáo de náo utilizaÇáo de mão de obra inÍantil l

Endêrêço: http://lânc€elettonico.blob.core.windows.neíparticipântdocuments/3b74a25db22d4scfa9ab56âMd67ar/7.pdf

Hotá.liot261011202312:55 Documento:Declaraçãoderêsponsâbilidade

Endereço: httpr/lânceeletronico.blob.corê.windows.neUpaíticipântdocumentsf233baêe4f2746b8b0ec377b6eÍ858od.pdf

Horárlo:26/o7/2o2312:55Documenlo:Proposlâempâpeltimbrado,âsshadaecomcNPJ

Endercço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4dbb3c5í6Í824a7ca5c€812ed2css7í5.pdf

w

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃo ELETRôNtco N" 046/2023
Processo Administrativo N" 086/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 0ôi07l2023 16:17:36

LOTEí-LOTE1

2710712023 09132112 SOS COMERCIO 0E EXTINTORES LTDA

vÁLtDo 723.33

LOTE2.LOTE2

LOTE3-LOTE3

LOTE4.LOTE4

LOTES-LOTE5

LOÍE6.LOTE6

LOTET-LOTE7

LOTES-LOTE8

2710712023 09132113 SOS COt ERCIO DE EXÍINTORES LTDA

vÁLrDo

27t07 t2o23 o9t32t12 SOS COI\.4ERCIO DE EXTINTORES LÍDA

vÁLrDo 243.33

2710712023 09:32.12 SOS COMERCIO DE EXTINToRES LÍDA

vALtDo 35o.oo

2710712023 09:32i12 SOS COMERCIo DE EXTINTORES LTDA

vÁLtDo 24o.oo

2710712023 09'.32112 SOS COMERCIO DE EXTINÍORES LTDA

vÁLrDo í31.66

2710712023 09t32'.12 SOS COMERCIO OE EXTINTORES LTDA

vÀLrDo 55.00

27/071202309t32112 SOS COMERCIO DE EXÍINTORES LTDA

VÁLIDo 68.33

60.00

lde1Getado em: 27 lO7 12023 1 0:55: 1 1
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA . PArtE 1 dE 1

PREGÃo ELETRôNtco N" 046/2023
Processo Administrativo No 086/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 06/07/2023 16:17:36

MOVIMENTOS DO PROCESSO
241071202318:19:23 CADASTRO DE PROPOSTA SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

2610712023 'l 2:55:32 ALTE DE PROPOSTA SOS CO[,!ERCIO DE EXTINTORES LTDA

27107/202309:31:00 MENSAGEM PREGOEIRO

)M DIA
/07/202309:31:49 MENSAGEM PREGOEIRO

oBRIGADo PoR PARTIcIPAR DESTA LIcITAÇÃo, LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS/SERVIÇOS
CONFORME AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL.
27107/202309:31:59 MENSAGEM PREGoEIRo
DESEJO UM ÓTIMO CERTAME

LOTE 1 . HABILITAÇÃO
LOTE .í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UNIDADE Marca: a definir

Descriçâo: EXTINTOR 6 KILOS. CO'?

Quantidade: 20 Valor unit.: 723.33

cLASStFTCAÇÂO

Modelo; a deÍinir

Razáo Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final DiÍ.f/") ME

1 SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA 114 28.029.531/0001-26 723,33

DESCLASSIFICADOS

723,33 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

oÍerta lnicial Oferla Final oiÍ.(%) ME

Razão Social Oferta lnicial Oferla Final oif.(%) ME

06107 12023 16:17:35 PUBLICADO

07/07/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27 tO7 t2023 ogiOOiOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

27i 07/2023 09:32:12 DISPUTA

271O712023 09t32t'12 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LrDA (PARTICIPANTE I 14) 723,33

27107 12023 09:34:48 MENSAGEM PREGOEIRO

POR GENTILEZA SE PUDER MELHORAR OS VALORES EM TODOS OS ITENS JÁ PODE FAZER

271O71202309139t57 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOT\rOS R$ 670,00
27 lO7l2O23 09t42i12 NOTIFICAÇÁO StSTEt\,,|A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COI\rERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 lO7 12023 o9t42112 HABILITAÇÂO

w,
Gerado em: 27107 12023 09.42:13 1de6

ífl

Valor Total:'14.466.60

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LOTE 2 - HABtLtTAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marcá: a deÍinir

Descriçáo: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 10 LT

Ouantidade: I Valor Unit.: 243.33

CLASSIFICAÇÃO

Modelo: a definlr

Valor Total: 1 .946.64

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 033 28.029.531/0001-26 243,33

DESCLASSIFICADOS

243,33 Sim

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.|%l ME

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Ofeía lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

0610712023 16:17:35 PUBLICADO

07107/2023 08:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2710712023 ogtOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2710712023 09i32t12 OISPUT 
^

2710712023 09t32t12 LANCE SOS COI!4ERCIO OE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 033) 243,33

27 10712023 09t40tlB MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$2OO,OO

27tO?t2O23 09:42:1.2 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oíerta dâ etapâ de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE l\rarca: a deÍlnir
DescriÇão: EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 QUILOS ABC
Ouantidade: 20 Valor unit.: 350.00

cLASSTFTCAçÃO

lvlodelo: a deflnir

Vâlor Total: 7.000.00

Razão Social Oferta lnicial Ofeía Final Dit.(%) ME

1 SOS COMERCIO DE EXTTNTORES LTDA 124 28.029.531t0001-26 350,00

DESCLASSIFICADOS

350,00 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

0610712023 16:í7:35 PUBLICADO

o7/07i2023 08:00:00 REcEPÇÃo DE PROPOSTAS

27i07l2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

fil2de6

çrs 3l

Razão Social

27 lo1 12023 09:42:12 HABILITAÇÃO

Num Documento

Oferta lnicial Ofertâ Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 271O712023 09:42:13
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

27107/2023 09:32:12 DISPUTA

271O712023 09i32Í12 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 124) 350,00

271071202309t10t11 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$ 300.00

2710712023 09142i12 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferia da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 lO7l2O23 09t42i12 HABILITAÇÃO

LOTE 4 . HABILITAÇÂO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
''em: 1 Unidade: UNIDADE l\,4arca: a definir

\./escriçáo: EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 4 OUILOS ABC

Quantidade: 40 Valor Unit.: 240.00

CLASSIFICAçÃO

l\.4odelo: a definir

Valor Total: g 600 00

Razão Social Num Documento Ofeíâ lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 10S 28.029.531/0001-26 240,00

DESCLASSIFICADOS

240,00 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITÂOOS

Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS OO LOTE

OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

06107 12023 'l 6: I 7:35 PUBLICADO

07i07i2023 08:oo:oo REcEPÇÃo DE PROPOSTAS

27i07/2023 09:00:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

27107/2023 09:32:12 DISPUTA

7lo7l2o23 o9t32|12 LANGE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 109) 240,00

10712023 09141t07 MENSAGEM PREGoEIRO

PROPOMOS R$190,OO

21tO7t2023 09:42:12 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeía da etapa de lancês é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 lO7 12023 09t42t12 HABILITAçÃO

LOTE 5 - HABtL|TAçÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a deínir
Descrição: RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS. CO'
Quantidade: 40 Valor Unit.: 13'1,66

cLASSTFTCAçÃO

l\.4odelo: a deÍlnir

Valor Total: 5.266,40

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

131.66 Sim

Gerado em: 27107 12023 09:42:13

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final

3dê6

Râzão Social oí.(%) ME

ft
1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 089 28.029.531/0001-26 '131,66

oEscLAsstFtcADos
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

INABILITADOS

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0610712023 16:17:35 PUBLICADO

07/07/2023 08:00:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27 lO7 t2o23 ogtOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2710712023 O9t32t'12 OISPUT A

2710712023 09t32t12 LANCE SOS COÀrERC|O DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 089)

271071202309141:28 MENSAGEM PREGoEIRO

PROPOT\,40S R$100,00

^7 to7l2o23 09142:12 NOT|F|CAçÃO STSTEÀ,4A

v detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 lO7l2O23 09t42112 HABILITAÇÃO

LOTE 6 . HABILITAÇAO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a deÍlnir

DESCT|çãO: RECARGA DE EXTINÍORES ÁGUA PRÉSSURIZADA 1O LT

Ouantidader 40 Valor Unit.: 55.00

crASSrFrcAÇÃo

l\.4odelo: a definir

Valor Total: 2.200,00

Razáo Social

1 SOS COI4ERC|O DE EXTTNTORES LTDA 062 28.029.531/000't-26 55.00

DÉSCLASSTFTCAOOS

55,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfêÍa Finâl Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

0610712023 16:17:35 PUBLICADO

07/07/2023 08;00;00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

27l07i2023 09;OO:OO ANÁLISE DÊ PROPOSTAS

27107/2023 09:32;J2 OISPUTA

271O712023 O9i32t12 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 062) 55,00

271O712023O9t41i19 MENSAGEM PREGOEIRO
PROPOMOS R$48,00

27tO71202309t12i12 NOTIFICAçÃO SISTETVA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COi.4ERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 107 12023 0g:42t12 HABILITAçÁO

Gerado emr 2710712023 094213 4de6

n1

í3í,66

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oí.(%) ME

LOTE 7 . HABILITAçÃO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE l\,íarca: â definir
DescÍição: RECARGA DE EXTTNTORES COM PÓ OUtMtCO - 12 QUtLOS. ABC

Quantidade: 100 Valor Unit.: 68.33

CLASSIFICAÇÃO

Modelo: a definir

Valor Total: 6.833.00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oÍ.fkl ME
'l sos coMERclo DE EXÍINToRES LTDA 112 28.029.531t0001-26 68.33

DESCLASSIFICADOS

68,33 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêía Final DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ort.l%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE

06107l2O23 1 6: 'l 7:35 PUBLICAOO

07107/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27l07i2023 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSÍAS

27107/2023 09:32:í2 DISPUTA

2710712023 09132:12 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 112) 68,33

27 107 12023 09:42:09 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$70,OO

27t071202309t42t13 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COI\,,IERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 lO7 12023 ogi42:13 HABILITAÇÃO

LOTE 8 . HABILITAÇÃO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: a deínir
DescriÉo: RECARGA DE EXTINTORES COIVI PO OUIMICO - 4 QUILOS ABC

\/uantidade: 300 ValoÍ Unit.: 60,00

Modelo: a definir

Valor Total: 18.000.00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

1 SOS CorlrERC|O DE EXTTNTORES LTDA 094 28.029.531/0001-26 60.00

oEscLAsstFtcADos

60,00 Sim

Razâo Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

06107 12023 16:17:35 PUBLICADO

07/07/2023 08:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

27107/2023 09:OO:OO ANÁLISE OE PROPOSTAS

27107/202309;32:13 DISPUTA

271o712023 09i32i13 LANCE SOS Col\.4ERClo DE EXTINTORES LIDA (PARTICIPANTE 094) 60,00

271071202309t42t13 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COI\.4ERCIO DE EXTINTORES LTDA

cerado em: 27 lO7l2O23 09:42:13 '""f/-

Razão Social



FLS9(
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27 lO7 12023 09t42113 HABILITAÇÃO

c
PREGOEIRO: ICIO V E STROHER

ELYES

MEMBRO DE APOIO rOMEN

/
Gerado em: 2710712023 09:42:13 6de6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/2023
Processo Administrativo No 086/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçâo: 06/07/2023 16:17:36

Ge1€do em . 27 lO7 12023 09:42:13 '"'!/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

TOTAT DO PROCESSO: 65.3í 2,64

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA 28.029.531/000't -26 65.3í 2,64

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 114 Lance: 723,33

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir

Descrição: EXTINTOR 6 KILOS. CO'?

Quantidadê: 20 Val. Ret:723,33

Modelo: a definir

Valor Unit.: 723,33

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 033 Lance: 243.33

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a deflnir

DESCT|çáO: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

uantidâde: 8 Val. ReÍ.: 243,33 Valor Unit.: 243,33

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 124 Lance: 350,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a deÍinir l\,4odelo: a definir

Descrição: EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 12 QUILOS ABC

Quantidade:20 Val. Ref.: 350,00 Valor Unit.: 350,00

Total: í 4.466,60

Total ltem: 14.466,60

Total: í.946,64

Totâl ltem: 1.946,64

Total:7.000,00

Totâl ltem: 7.000,00

LOTE 4 Quânt.: 1 Num: 109 Lance: 240.00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a definir

Descrição: EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 4 QUILOS ABC

Quantidade: 40 Val. Reí.: 240,00 Valor Unit.:240,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 089 Lance: 131,66

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a deÍinir

Descrição: RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS. CO'

Quantidade: 40 Val. Reí.: 13í,66 Valor Unit.: 131,66

Total: 9.600,00

Total ltem: 9.600,00

Total: 5.266,40

Total ltem: 5.266,40

'.oTE 6 Quânt.: '1 Num: 062 Lance: 55.00

Yt"Ã, r Unidade: UNIDADE [/arca: a deÍlnir

DESCT|çáO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Ouantidade: 40 Val. Ref.: 55,00 Valor Unit.: 55,00

Total: 2.200,00

l\,lodelo: a definir

Total ltem: 2.200,00

LOTE 7 Quânt.: 1 Num: 112 Lance: 68,33 Total: 6.833,00

Item: í Unidade: UNIDADE Marca: a definir lvlodelo: a definir

Descriçáo: RECARGA DE EXTINTORES COIí PO OUlN,4lCO - 12 OUILOS. ABC

Ouantidade: 100 Val. Ref.: 68,33 Valor Unit.: 68,33

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 094 Lance: 60,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir Modelo: a deÍlnir

DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO - 4 OUILOS ABC

Quantidade: 300 Val. Ref.:60,00 Valor Unit.: 60,00 Total ltem: 18.000,00

ir2de3

Total ltem: 6.833,00

Total: 18.000,00

Gerado em : 27 107 12023 09:42:13
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atrERAçAo FoR TRA sFoRMAçÃo Dt EMpRESÁnto rtotvtouat EM Í)cIEDADE
eupnrúRrn r.tol
RÊNATO DAt SANTOS DA CRT,,:Z 081324L4964
crrtP, 28t,29531/üro1-26
I{rRE 4180Am4752

RENATO OAL SANTOS DA CRUZ, brasileiro, solteiro, nascido em 14/OU1992, natural de
Pitenga - Pr., empÍesáÍio, residente e domiciliado na Ruã Machado dê Assis, Nc 287,

Pitanguinhâ, na cidedê de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 852@{00, portâqor da Cédula

de ldentidade Civil RG. Ne 88ffi4054, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná e

do CPF Ne 08152414964, Empresário individual sob o nome empresarial de RENATO DAt
SANToS DA CRUZ 08152414954, com sede à Rua da Liberdade, nc 922, Vilâ Municipal,
município de Pitanga, estado do Paraná, CEP 85200{[, registrada na Junta Comercial sob o

NIRE 41805404752 e no CNPJ sob ne 280295311@oL-26, fazendo uso do que permite
parágrafo 3e do artigo 968, da Lei ns to.4,6/20o2, ora transforma seu rêBistro de

EMPRESÁnlo INDIVIDUAL para S(NIEDADE EMPRESÁRÁ UMITADA, uma vez que admitiu a

úcia RENATA DAf SAilTOS DA CRUZ, bra§leira, solteira, nascida em l2/o4,ll987 empresária,

residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, Ne 287, Pitãn8uinha, na cidade de

Pitenga, Estado do Paraná, cEP 85200-mo, portadora do RG ne 88064011, €,çedida pelo

SSP Paraná e do CPF Ne 061368909-76, resolve alteÍar por transformação a empresa

individual passando a constituir o tipo .iurídico SOCIEDADE EMPRESÁRn IIMITADA,
mediante as seguintes cláusulas:

cúusulÂ pRtMEtRA - DA TRANSFoRMAçÃo Do flPo JURíDlco: Fica transformada a

natureza jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade

Limitada sob a denominação social de SOS COMERCIO D€ EXÍINTORES LTDA, conforme
faculta a Lei Lo.4O6/Oz artigo 980 e â Lei 13874/2019, que doravante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo iurídico ora transformado.

CúUSUtA SEGUÍ{DA - o cepitêl da empresa individual ora transformada, já integralizado no
valor de RS 30.000,00 Orinta mil reais) totalmente integralizados, passa a constituir o capital
da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada.

Parágrafo Único: O ócio RENATO DAL SANTOS DA CRUZ que possui 3O.O0O (trinta mll)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totelizando RS 30,000,00 (Trinta mil reais)
totâlmente integralizado em moeda corrente do país, vende e transfere 15.fi)0,00 (Quinze

mil e quinhentas) quotas no valor de RS 1,00 {um real} cada uma, totalirando RS 15.000,00
(QuÍnze mil reais) a sócia ingressante RENATA DAt SANToS DA cRUz.

cúUsulÂ TERCEIRÂ: Da alteração de endereço: O endereço da sede da empresa passa a ser
Rua da [iberdade, ne 248, Vila Municipal, município de Pitanga, estado do Paraná, CEP

8520G000.

CúUSUIA QUARTA: Da alteração do objeto socaal: O objeto social da empresa pasçr a ser
COMERCIO VAREJISTA DE EXTINÍORES DE INCENDIO . COMERCIANTE DE DTTINTORES DE

Çtt
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ALÍERAçAO POR IRÀNSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAT EM SOOEOADE

EMPRESÁRIA TTDA

RENATO OAI SAI|TOS DA CRUZ 08152414964
cNPJ 26{'29s31/qp1-26
HtRE 41üt5404752

INCÊNDIO COMERCIO VARE'ISTA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS - COMERCIANTE

DE ARTIGOS DO VESÍUARIO Ê ACESSORIOS COMERCIO VAREIISTA DE CALCADOS .
COMERCIANTE DE CALCAOOS COMERCIO VARUISTÂ DE TERRAGENS E FERRAMENTAS .
COMERCIANTE DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VARE.JISTA DE ARTIGOS DE

ITUMINACAO . COMERCIANTE DE ARÍIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VARUISTA OE

MATERIAL EIETRICO. COMERCIANTE DE MATERIAL ELETRICO SERVICOS DE INSTAIÁCOES DE

SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO .INSTALADOR DE SISTEMA DE PREVENCAO

CÔNTRA INCENDIO MANUTENCÂO E REPARACAO DE EXTINTOR DE INCENDIO . REPARADOR

DE EXTINTOR DE INCENDIO.

CúUSUIâ QUINTA - O capital da empresâ que é de RS 30.000,c[) (Trinta mil reaisl, iá
totalmêntê integralizados em moeda corrente do pâís fica distribuído da seguinte forma:

NOME DO SÓC|O NO DE COTAS CAPITAL R5 PORCENTAGEM

RENATO DAL SANTOS DA CRUZ 1s.000 15.000,00 50%

RENATA DAL SANTOS DA CRUZ 15.000 15.000,m 500Á

TOTAIS 30.000 30.000,00 IOV/o

clÁusutA sEXÍA - Para tanto, passa a transcrever, na integrâ, seu CoNTRATO SOCIAL da

referida empÍesã, com o teor seguintel

CO'TTRATO SOCIAL

SOS COMERCIO DE EXT|í{ÍORES TTDA

CtrlPJ 280295311fit()1-26

RENATO DAL SANTOS DA CRUZ, brasileiro, solteiro, nascido em 14/O2/7992, natural dê
Pitanga - Pr., empresário, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, Ne 287,

Pitanguinha, nâ cidade de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85200-Om, portador da Cédula
de ldentidade Civil RG. Ne 88$4054, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná e
do CPF Ne 8L524L49-64 e RENATA DAL SANTOS DA CRUZ, brâsileira, solteira, nascida em
22/0417987 empresáÍia, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, Ne 287,

Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado do Peraná, CEP 85200-000, portadora do RG ne
88064011, expedida pelo SSP Paraná e do CPF Ne 051368909-76, RESOLVEM, constituir uma
sociedade limiada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial SOS COMÉR€|O DE
EMNTORE§ I-IDA

{il
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ATTERAÇAO POR IRA'{SFORi/TAçÀO DE EMPRE§ÁRIO I'{OIVIDUAT EM SOOEOADE

EMPRESÁRIA TTDA

REITATO DAT SÂNTOS DA CRI,Z O81524L4964
cNPJ 2802953vü'01-26
N|RE 41AF{l4752

CúUSUIá SEGUllo - A sede e domicílio da emprese é na Rua da Liberdade, ne 248, vila
Municipal, municÍpio de Pitangã, estado do Paraná, CEP 85200-000.

ctÁusulÁ TERCEIRA - o obieto social é: coMERclo VAREJISTA DE EXTINToRES DE

INCENDIO. COMERCIANTE DE EXTINTORES DE INCENDIO COMERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS

DO VESTUARIO E ACESSORIOS - COMERCIANTE DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

COMERCIO VARUISTA DE CATCADO5 . COMERCIANTE DE CALCADOS COMERCIO VARUISTA

DE FERRÂGENS E FERRAMENTAS - COMERCIANTE DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VARÊ,ISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO - COMERCIANTE DE ARTIGOS DE

ILUMÍNACAO COMERCIO VARE'ISTA DE MAÍERIAL ETETRICO . COMERCIAI.ITE DE MATERIAL

ELETRICO SERVICOS DE INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO -

INSTATÁDOR DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO MANUTENCAO E REPARACAO

DE EXTINTOR DE INCENDIO. REPARADOR DE ETTINTOR DE INCENDIO.

cúusulÁ qUARTA - lNlcro DAS ATTVTDADES: Ém 231ül2ol7. PRAzo DE DURAÇÃo:

lndeterminado.

cúusulÁ qulÍvÍA - o capital da empresa que é de R§ 3o.0oo,0o (Trinta mil reais), divididos
em 30.000 (trinta mil) quotas. no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma,

integralizados integralmente êm moeda corrente do País fica distribuído da seguinte forma:

NOME DO SÓC|O N9 DE COTAS CAPITAL RS PORCENTAGEM

RENATO DAL SANTOs DA CRUZ 15,000 15.000,00 50%

RENATA DAL SANTOS DA CRUZ 15.000 15.000,00 50%

TOTAIS 30.000 30.000,00 700%

cúU§UtÂ sExTA - As cotâs são indivísíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidàs a
tercêiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurados, em igualdade

de condlções e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, ã alterâção conüatual pertinente.

CúUSUIA SÉflMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CúUSULA OITAVA - A Administração da sociedade caberá aos sócios RENATO DAL SANÍOS
DA CRUZ e/ou RENATA DAL SANTOS DA CRUZ com poderes e atribuições de

#Loo
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ALTERAçÁO PIOR T'IÂNSFORMAçÂO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAT EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA TTDA

REI{ATO DAL SANTOS DA CRUZ 08152414964
cNPJ 28029531^m1-26
NtRE 41805rü)4752

ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresarial indiüdualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interê$ê social ou assumir obrigações seja em favor de
quelquer dos cotigtês ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização da outra sócia.

CúU§ULA Not{A - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, O

administrador prestará contâs justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CúUSUIA OÉctMA - A sociedade poderá e qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraÉo contratual assinada por todos os ócios.

CúUSULÁ oÉOMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma Íetirada
mensal, a título de "pró{abore', observadas as disposiçôês regulamentares pertinentes.

cúUSUtA DÉCIMA SEGUilDA - Falecendo ou interditado qualquer úcio, a sociedade
continuará suas etividades com os hêrdeiros, sucessores ê ô incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dâs sócias remanêscêntet o valor dê seus heveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levântado.

Paégrab Únicol O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRÂ - OS AdMiNiStrEdOrES RENATO DAL SANTOS DA CRUZ E

RENATA DAL SANTOS DA CRUZ DECLARAM sob as penas dã Lêi, de que não estão impedidos
de exercerem a ãdministração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisteme

financeiro nacional, cont6 normas de defusa da concorrência, contra as. relaçõês de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUIÂ DÉCmA QUARTA - Esta sociedade está regida por este contrato social, pelos

artigos da lei 10.406 de lo/Otlzffil aplicados a sociedades limitadas, bem como, de forma
supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de LSlt2/L976 e demais disposit,vos legais
pertinentes à matéria.
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AITERAçAO POR TRAI{SFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAT EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LTDA

REITIATO DAL §AI{TOS DA CNUZ 08152414964
cNPr 28029s3vmo1-26
!{tRE 4180!t{X752

CúUSUIÁ DÉoMA QUINTA - DEcl-ARAçÃo DE MICRoEMPRESA - Declara sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne.

r23,det4/L2/2W.

cúusulÁ DÉCtn A ssxTA - Fica eleito o foro de Pitanga - Pr., pará o exercÍcio e o
cumprimento dos díreitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumênto, em 01
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Pitanga, 11 de dezembro de 2020.

a)
11 r {l"i h.*r,- à',-

RENATO OAt SAÍ{ÍOS DA CRUZ

SANTOS DA

ÍA
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FLS lo,
TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDERSON MAURO DE LIMA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'0522'19, êxpêdida em 09101/2018,

inscrito no CPF n' 90618190910, DECLARO, sob as penas dâ Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas o cívêis, que este docum€nto ó aúênüco e condiz com o original.

DAJTlF]cAçÃo DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Rêgistro Nomê

9061 8190910 052219 ANDERSON MAURO DE LIMA

-v-
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cóDtó r varrtcrçlo: 120o6272§a1. cxDi, Dl 8!ot: 2g029ta1ooo126
,Int: ,a1209643C59, @r !t!!tOA m atcltrrô gt 1\lt2l2o20-
60a coBcto o! Eallrtoit§ útit

tÃe rtEa nrúatÀ üÉül
e(Iráüo.Eia!

rrr.Ar..tt .ll.t't. gEv.b.
À và.Lld.d. d.!t. do ôto. .. upt.r.ó, fl.à àujej,tô l ..ç!év.çi. d. 5uà ârt.nliciJd. n.. r.r,p€ctirôj port.Úl

icÍ§*ndo rar

fi
/

t!



PR|METRA AITERACÃO DE CONTRATO SOCIAT

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

cNPJ 28029s31/@01.26
N|RE 412@663859

RENATO DAL SANTOS DA CRUZ, brasileiro, solteiro, nâscido em L4102/1992, natural de
Pitanga - Pr., empresário, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, Ne 287,

Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85200-000, portador da Cédula

de ldentidade Civil RG. Ns 8806405-4, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná e

do CPF Ne 081524149-tr e RENATA DAL SANTOS DA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em

22104/1987 empresária, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, Ne 287,

Pitantuinha, na cidade de Pitan8a, Estado do Paraná, CEP 85200-000, portadora do RG ng

88064011, expedida pelo SSP Paraná e do CPF Ne 061368909-76, únicos sócios

componentes da empresa denominada SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrlta na

Junta Comercial do Paraná sob o ne NIRE 41209663859, CNPJ 2802953110001-26, rêsolvem

alterar a sociedade, mediante âs condições e cláusulas segúintes:

cúu§ulA PR|MEIRA - Do oBJETo soclAL: o obiero Social passa a ser - comercio vaÍejista

de extintores de incêndio - Comerciante de extintores de incêndio; Comercio varejista de

artigos do vestuário e acessórios - ComeÍciante de artigos do vestuário e acessórios;

Comercio varejista de calcados - Comerciante de calcados; Comercio vareJista de ferragens e

ferramentas - Comerciante de ferragens e ferramentas; Comercio vareiista de artigos de
iluminação - Comerciante de artitos de iluminação; Comercio vare.lista de matêrial elétrico -

Comêrciante de material elétrico; ServiÇos de instalações de sistema de prevenção contrô
incêndio - lnstalador de sistema de prevenção contra incêndlo; Manutenção e reparação de
extintor de incêndio - Reparador de extintor de incêndio; Serviços relacionados à segurança

do trabalho; Cursos de tÍeinamento profissional; Comercio vareiista de equipamentos
eletrônicos; Comercio varejiía de peças e acessórios automotivos; Comercio varejista de
material de construção.
CúUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas no
presente instrumento,
CúUSULA TERCEIRA - tica eleito o foro de Píanga - Pr., para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçôe§ resultantês deste contrato.

E por eslarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente inírumento, em 01
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo
em todos os seus termos. :

Pitanta, 21 Ue ianeiro de 2021.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDERSON MAURO DE LIMA, com inscrição ativa no CRC/PR. sob o n" 052219, expedida em 09/0'112018,

inscrito no CPF n' 90618190910, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.
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ÍrtB: a120166!459. «)Í plltatl DO rreli}teo u' 10/0U2041.
go§ qEcro Dt EtttatloDtg LrlEl

Lw_
Ín

IDENIFTC^ÇÃO DO(S) ASS|NÂNTE(§)

CPF N' do Registro Nome

90ô18190910 052219 ANDERSON MAURO DE LIMA
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côfrp.ôvánre de lnsciÇáo e de srluáÉo cáda§ral

c0MPROVÁr,tTE DE rNSCnrÇÀ0 r DE SrÍUÂÇÀO C^DÁS-riAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Coníra os dados de ldentiílcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadaslral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA pESSoA JURíDtcA

24.029.531/0001-26 coMpRovANTE DE rNscRrÇÀo E oE srÍuaçÀo
CÀDASTRAL

SOS COMERCIO DE EXÍINTORES LTOÂ

s.o s ExltNÍoÂEs

codôó E oÉsnr(lo ôÀ ^rul)E E

a7.19-0-90 - comórclo v.Eji.t d. oúr.s produros 6á0 6p.ctfledos ánt..lom.nl.

6oiõóIEslirçroô^s^1mÀe5É@Ôurc^s sElutrcaÊrs
$.lGrno - X.nút íçr, . Gp...et d. náqui... . .qúip.m.l6 p..â u3o s.r.l não Bpeúêdos ànllriomnl.
a3.rl-ltao - l..t!Léo . mnl,.r(Êô .liiric.
l(l.21.3-0t - r..d.çó.. hadráuli.a, §nhánâ6. d. É.
43.22-3{3 - lÀ.rrLcóê d. .iir.D d. pr4..çáo ont ttrcaôdrô
a5.!Gr.ol - Comórcio . v.Ejo .L p.ç.. . us.ráóo. no6 ,.ó r.icú16 .dMoroÉ
a6.a2-ri2 - Côôa.cao .lródbt d. roo$ ê r.a,M6 9.ô u.o pbn$ioô.| . tb ..suánÉ do t-a6álho
a7.a2.3{0 - cômi{cl6 v.cji.r: dê rur.dãl .laMco
ar.aa-o{l - Cohárclo v.oji.!a .t í.mqÉns . r.n mnàs
a7.a/r-a-05 - comarclo v.blirL d. nãtcíõ|. dc drlruç,o .ao ..p.clfic.do. ..t.riomnt.
a1.aaa-oe - Coné,61o v.cll.r. d. cr4rlâL dê .@.|ruçao m g.ól
a7.5+ra3 - comérclo v.cii.r. .l. .niro6 d. alumi..çIo
a7,ô1"a.00 - CônaÍcio v.Dil.lá & r.ti!o. do ,6rú,no . .c6ióriô3
a7,82.241 - Comarclo v.Ejl.rl d. ehadG
11.12.040 " S.dlçô. d. .no.rh.ria
7i.10.?aa - S.dlçô. d. p.ríéI. tacnle Eh.ionrdo. A &gür.nç. dô lnh.lho
t5.99n{a -Ír.ln.@íto.n dé.nElvln.nto p@ft.lon.l. g.6nca.l

206-2. Socl.dâd. EmpÍe.áriá Limhâdâ

sosExnNÍoREsPlTÂNGÂ@GilÀt!.coll ia2) 36r6n603

+s lÕ8

Âprovado pela lnstrução Normativâ RFB n' 1.863, de 27 de de2embro de 2018.

Emitido no dia 02b52023 ás í3:07:í5 (d3la e hora de 8râsilia)

5voLTÀR €lrMPRrMrR

Á RFB agÍadece a sua visila. PaÍa informaÇóes sobíe polÍlrca de pÍivacidadê e uso, úleÂqui.

rff
hhps://soú@es re*rl. râzendã QovbrseM@s/sptêvá/Cnpfê!ã CómÊÍovâ^ra.esp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Nome: SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 2E.029.53 1/000í -26

Ressâlvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito pâssivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é cêrtificado quê
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos kibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento mâtriz e suâs Íiliais e, no câso de ente federâtivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A âceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.ba.

u
ü

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 13:04:06 do diâ 0210512023 <hora e dâtâ de Brasília>.
Válida até 2911012023.
Código de controle da certidão: 0FC2.14CE.8967.Dí OD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030358654-26

Certidão fornecida para o CNPJ/t\,4F: 28.029.53í /000í -26

Nome: SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA.

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
regrstrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a débitos de

. nalureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3010812023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov.br

rrs-]ll
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Enjhdo viâ l.temt Prbti@ @2A5/2023 13:1?:1t)



MUNICIPIO DE PITANGA FLS ,,"1

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 2072 12Q23

Requerente: SOS EXTINTORES CPF/CNPJ: 2802953'1000126

coDrGo VALTDAÇÃo: 8E7D2D7 Ê7380524BEsADFF568CAoBA40

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referenle a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Pilanga,2 de Maio de 2023.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

AtenÇo: Para verificar a autenlicidade de sua certidão, utilize o ódigo de validação do seu documento parâ
autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUI\TENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

r1l

Conlribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

ObservaÇão:

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

28.029.531/0001-26

R DA LIBERDADE, No: 248

VILA Í\,IUNICIPAL CidAdE: PITANGA

O Municipio de Pitanga - PR, coníormê preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

qJ
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2410712023. 18:58 Consultâ Regularidade do Empregador

FLs l ls
Voltâr lmprimlr

ely

Cá,'Xá,.tlr, :a( ) r..t:-tr,r! ! i:l:EF:.r.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

28.029.531/0001-26

RENATO DAL SANTOS DA CRUZ 08152414964

RUA MACHADO DE ÂSSIS 287 / PITANGUINHA / PITANGA / PR / 85200.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07 /2023 a 08/08/2023

Certificação Número: 202307 t00636498669 1 086

Informação obtida em 24/07 /2023 18:58:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

htlps://consultâ-cí.cêixa.gov.br/consullací/pâges/consLlllâEmpregadorjsí
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

Nôme: SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 28 .029 -53L / 000]--26
Certidão no: 18361659 / 2023
Expedição: 02/05/2023, às 13:10:11
Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que SOS COMERCIO DE EXTINTORES I,rDÀ (ríÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.029.53L/OO0L-26, NÃo CONsrÀ como

inadrmplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467 /201,7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de res,pônsabilidade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou Íi1iais.
A acêitãçãÕ desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnt.ernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORÀ{ÀçÃO f UPORTÀÀrTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhi,stas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu4nto às obrigações
estabeJ-eci,das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conclliação Previa ou demais títufos que, por
disposição lega1, contíver força executiva.

a/j
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PODER JUDICIARIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCÂ DE PIT,\NGA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Mânoel Ribâs. 411 - Cêntro - Ed. do Fórum - CENTRO

PtÍANGÂ,iPR - 85200000

TITU
HELIO 8AR8I

JURAMENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAiNA DE FATIMA PETRÊCHÊN FRANÇA

ANTONIO MARCOS,PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, FALÊNC|A, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

CNPJ 28.029.53í /000'l-26, no período compreendido entre a presenie data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 25 de Julho de 2023, 13:33:26

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documênto assinado digitalmonle, confome MP n.' 2.20ç2/2001. Lei n." 11-41gnOO6 e Resotução n." O,/2OOB. do ÍJIR/OE

Av. Manoêl Ribss, 411 - Edifício do Fó.um - CEp - 8S.2OO-OOO - Fonê/Fax (42)3646_8054 - ptTANGNpR
Página 1 de I

ó

Ce/dncado dig âlhenle pôr
FABRICIO BARBOSA RIBAS

tr
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Y§
Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndústria, Comércio ê Serviços
Junta Comercial do Eslâdo do Paraná

üPARANÁ

F§\Lí

Término do mandato
lndelerminado

Â,CEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Bêgistro dê Empresas Mercanlis - SINBEM

C€nifEámos que as inlomaço€s abaro conslam dosdôcumenlos aÍqurvâdos
noslaJlnta Comeíoale sào vi0eÍrles na dala da §ua erpediçáo.

Endêrêço Cohpleto
lua DA LIBERDADE, N, 248. VILA MUNICIPAL - Pitanga,/PR - CEP 85200-000

Dados do Sócio
Nomê
RENATÁ DAL SANÍOS DA
CRUZ
Nomo
RENATO DAL SANTOS DA
CRUZ

CPFi CNPJ
061.368.909 76

Partlcipação no capital
R$ r 5 000,00

EsFÉcie dê sócio
Sóclo

Administrador
s

CPF/CNPJ
081.524.149-64

Participação no capttal
HS 15.000,00

Espécie de sócio
Sócio

AdmliistÍadoÍ
S

E$a cênidáo íoiemitida automalicamento em 25/05i2023, às 14iÍ4:50 (horário de Brasília).
Se impressa, verificaí sua aulenlicidade no https://www.empÍêsatacil.pt.gov.bÍ, com o código 7FVKOF1Z.

,*,cl=

fl

PDlocolo: PÊC2316165780

NIFÉ : 41209663859
Nâtúr.rr Juridic$ S!.iodade Emp/osá a Limilada

Nômê Emprês.íál: SOS COIIEFCIO OE EiÍNTORES LTDA

Data de Ato Constitutivo
23iO612017

lnício de Atividade
23106i2017

NIRE (Sede)
4120S663859

CNPJ
28.029.531/0001'26

oblsto Social
COMERCIO VÂREJISTÂ DE EXTINTORES DE INCENDIO - COMERCTANTE DE EXTINTOBES DE INCENDIO COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS . COIVENCIANTE DE ABTIGOS DO VESTUABIO E ACÉSSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOS . COMEFCIANTE DE CALCADOS COMERCIO VÂREJISTA DE FERRAGENS Ê FEBFAMENTAS . COMERCIANTE DE FERRAGENS E

FERRAMENÍAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO , COMEFCIANTE DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMEBCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIANTE DE MAÍERIAL ELEÍRICO SERVICOS OE INSTALÂCOES DE SISÍEMA DE PREVENCAO
CONTRA INCENDIO - INSÍALADOB OE SISÍEMA DE PREVENCAO CONTBA INCENDIO MANUTENCAO E REPARACAO DE EXTINTOB OE

INCENDIO, REPARADOB DE EXTINTOE DE INCENDIO SERVICOS RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO CURSOS DE
TREINAMENTO PROFISSIONAL COMEFCIO VAREJISÍA DE EOUIPAMENTOS ELETRONICOS COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCÀO.

CapitâlSocial
B$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capltal lnlegralizâdo
RS 30.000.00 (tíintâ mil reas)

Píazo de Duração
lndeteímrnâdo

Dados do AdminlslÍador
Nome
BENÂÍA DAL SANTOS DA CRUZ
Nome
RENATO DAL SANTOS DA CRUZ

CPF
061.368.909-76
CPF
081.524.149,64

Térmlno do rnandato
lndelerminado
Término do mandato
lndeteÍmrnado

Últlmo AÍqulvamento
Data
211O112021

Alo/eventos
OO2 / 021 . ALTERACAO DE DADOS íEXCETO
NOME Ei\TPBESÁBIAL) ,

Situaçáo

Status
SEM SÍAÍUS

lillilr ilIlrili I flfilltill1ll]l[x[JJ] ilt I ilt I

Término do mandato
lndelêíminado

Porte
ME (Microempresa)

Número
20210176830

LEÂNDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SêcrstáÍio(a) Gêral



25107 t2O23 09:17 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL D-O

PARAHA
PARAIÚA
GOVERNO DO ESTADO

SECRÊÍARIA DA IAZENOA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Enderêço do Estabelecimento

Município de lnstalaçáo

lnscrição no CAO/ICMS

90874515-90

Empresa / Estabelecimênto

SOS COMERCIO OE EXÍINTORES LTDA.

S O S EXTINTORES

R DA LIBERDAOE, 2il8 - VILÂ MUNIcIPAL - cEP 85200400
FONE: (42)S99í8-73s6

PITANGA. PR. DESDE Oí/2021

( Estabelecimento Matri! )

4530-7i03 -

lnício das Atividades

0112021

Estado do %raná
S€.rebrià de Estaô dà Fazendà

R€ceitô Estôdual do Parôná

4742-3100.

47444t01 -

17114t05 -

Atividade(s) Ec.nômrc"(.) +7+lOl99 _

Secundána(s) do Eslabelecimento

4754-7t03.
,t781-{/00 -

17A2-2t01 -

1321.5t00 -

4322-3t0't -

,1322-3/03 -

Quadro Societário

Este CICAD tem validade até 24t0812023.

Os dados cadastrais desle estâbelecimento poderào ser confirmâdos via
tnternel lAU4tEZeIgÀplgqltbl

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

COMERCIO ATACAOISTA OE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SÊGURÀNCA DO ÍRASALHO
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COi,lERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM
GERAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA OE CALCADOS

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

INSTALÂCOES DE SISÍEMA DE PRÊVENCAO CONÍRA INCENDIO

QualificaÇão

sócto-aDMtNtsÍRÂDoR

sôcto-aDMtNtsrRADoR

Tipo

CPF

CPF

lnscnçào

08í.52,Í.1,19{?l

06í.368.909.76

Nome Complelo / Nome Empresarial

RENAÍO OAL SANTOS DA CRUZ

REI'IATA DAL SANTOS DA CRUZ

caD/rcMs Í{o 90874s15-90

Emitido ElêtronicÀmente via tntêrnet
2s l o, I 2023 9.16ts7

aa Dôdos tÍànsmiüóos de foÍma sequrô
Te<nologià CELEPAR

hllps:/^rww.arinlemet.pr.gov.br/câdicms/-ce-ClFS1'1D.asp?elncludeLinkFacit=S&eCadicms=9087451590&eUsêr=8FBWZK7C
1/1

^.

lnscriçáô CNPJ

28.029.53í /0001-26

Qualificação

- ., , ATIVO . SIMPLES NÀCIONAL i SIMPLES NACIONAL . OIA 03 DO MES+2, DESOE
5'luaçao Atual 

06/2021

Nãturezâ Juridicâ 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁR|A LTDA

Arividade Econômica Principal do 47E9-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PROOUÍOS NAO
Eslabelecimento ESPECIFICADOSANTERIORMÊNTE

4642-7102 -

Êrs ll ,

%
íf\
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SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.531/0001 -26
ÍE: 90874515-90
EndêÍêÇo: Rua da Liberdade, n.248 sala 0, pitanga - pR
E-mail :sosextintorespitãnga@gmail.com
Têlefonê: (42)3646-16031 (4214 9918-7356

objeto coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS
DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA
ATENDER AS REpARflÇÕes E srroREs DA PREFETTURA MUNtCpAL DE
SANTA MARIA DO OESTE PR'

A empresa SOS COMÊRCIO DE EXTINTORES LTDA. CNPJ:
28.029.53'l/0001-26, situda na Rua da Liberdade. no 248, sala Ol, Vila
Municipal Pitangâ - PR, represenlada por Renato Dal Santos da Cruz. Declara
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procsdimento licitalório
inslaurado pelâ PÍêfeitura do l\áunicipio de Santa Maria do Oeste - PR, que: a)
Não fomos declarados inidôneos para licrtar ou contra{ar com o Poder Público.
em qualquer de suas êsÍeras. b) Cumprimos plênâmêntê os rêquisitos de
habilitação €xigidos no respeclrvo edital de licitaçáo c) Na forma ê sob as
penas impostas peiâ Lei no 1666/93, de 21 de junho de 1'993 ê demais
legislação pertinente. que nos termos do § 60 do artigo 27 da Lei no 6.544, de

22 de novembro de 1989. enconlra-se em sltuaçâo regulâí perante o Ministério

do Trabalho. no que se reíeÍe à observância do disposio no inciso XXXlll do

artrgo 70 da Constituiçáo Federal d) Náo possuímos pessoas êm nosso quâdro

societáíio (contrato soclal, estatuto social), impedidas de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste -PR nos têrmos do aÍtigo go, § 3o da Ler no

8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. e)

Estamos sob o regÍmÊ de microempresa ou empresa de pequeno portê, pâra

efeito do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembrô dê 2006. SIM

(x)

Pitangâ PR 20 de lulho de 2023

ris l,f,o

tnj+ dr,&.lI

Renâto Dal Santos da Cruz
RG 8.806 405-4

CPF: 081 524.149S4

t,

,28.029.53í/000í.i6.l
SOS COMÉRC|o DE
EXTINTORES LTDA.

S.O.S, EXTINTORES
, Rua da Libeftlsdo. 249

, Vila Munkioat
I cEp852oo.ooo. eliaren. cn_l v,

,{\

§

ANEXO tV DECLARAÇÕES UNTFTCADAS

PROCESSO LICITATÓRIO N"083/2023

PREGÃO ELETRONICO N' M6I2O23

t
:\1i
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SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 2E.029.53110001 -26
lE:90874515-90
Endereço: Rua da Liberdade, no 248 Bala 01 Pilanga - p
E-mail :sos€xtintoÍespitangs@gma,l.com
TeleÍone: (42)3ô4ô-1603/ (42)9 9918-7356

ANEXO V DECLARAÇÀO CONTENDO TNFORMAÇôES PARA FINS DE
ASSINATURA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATORIO N"OB3/2023 PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/2023

ObJêtO .CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA
ATENOER AS REPARTIÇÔES e STTORES DA PREFETTURA MUNTCPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE PR"

1 - DA EMPRESA PROPONENTE SOS COMERCIO DE ÊXTINTORES LTDA,

CNPJ. 28 029.531/0001-26. situada na Rua da Liberdede, no 248. sala 01. Vilâ
Municipal, Pitangâ - PR

Conta Conente no 38860-2 Agência 0866-4 Banco do Brasii

lnscrição Estâdual n" 9067451$90 Celular 42 99918-7356

Contador da empresa ANDERSON MAURO DE LIMA Fonê 3646 1431

celular 98431-31 78

2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO

CONTRATO

Renato Dal Santos da Cruz Funçáo. sócio administÍador

Data de NasciÍnênto 14tl2t1gg2 Estado Civil: casado RG no RG; 8,806 40S4

Órgáo emissor SSPPR, CPF 081 .524.14964

ENDEREÇO: Rua da Liberclade. no 248, sala 01, Vila Municipal, Pitanga - PR

Celular 42 99918-7356 E-mail sosêxtintorêspitanga@gmail.com

Pitianga PR. 20 de julho de 2023.

FL

,? , 4,1 lt ''fu:c.tro-:'lC;h,u: cbr L(.

Renato Dal Santos da Cruz
RG 8 806.405-4

cPF 081 524 149-64 128,029.531/0001-26 |

ur
d\

SOS COMÊRCrc DE
EXTINTORES LÍOA.

s.o.s. ÊxrlNroRES
Ruâ d. Llàoídá&, 218

- Vllâ Mun€lOalI cEprsaôõàÁlpiíÃtca-pn I
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SOS COMERCIO OE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.53 1/0001 -26
lE: 90874515-§0
Endereço: Ruã da Liberdade, no 248 sela 01 pitanga - pR
E-mail: sosêxtintorespitanga@gmaíl.com
Telêf one : (42)3646-1 603, (42)g 99í S-7356

ANETO 07 . CÁRTA-PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N'083/2023

PREGÃO ELETRONICO N" 046i2023

ObJEtO ,.CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE RECARG,A E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA
ATENDER AS REPARTIÇÓES E SETORES DA PREFEITURA MUNICPAL DE
SANTA MARIA DO OE§TÊ PR"

A empresa SOS COMERCIO DE EXTINTORES !TDA, CNPJ:
28.029.531/0001-26, situada na Rua da Laberdade, no 248. sala 01 Vita
Municipâ|. Pitanga - PR. reprêsentada poÍ Renãto Dat Sãntos da Cruz.
Apresenta proposta para Íornecimento dos ltêns âbâixo discriminados,
conforme Anexo 01. gue inlegra o instrumenlo convocâtóíio da licitação em
epígrafe

R$ 65.312,64(Sessênta e cinco mil. lrezentos e doze rêais ê sessenla ê quâlro

@ntavos).

ItÊm Nome do produlo/serviÇo Quant Unid PrBço
máx

Preço
máx
total

1 EXTINTOR 6 KILOS. CO' 20 00 723.33 14 466,60

FLS l))
L__

Un
lun2 EXTINTOR COM AGUA 8,00

PRESSURIZADA,lO LT
EXTINTOR COM P QUtMtCO 20,00
I2 QUILOS ABC

4

5

EXTINTOR COM P OUIMICO' 4o,oo

4 QUILOS ABC
RECARGA DE EXTINTORES . 6 4O,OO

QUILOS CO'
6 RECARGA DE EXTINTORES 4O,OO UN

Ácun pRessuRrzADA 1o
LT
RECARGA DE EXTINTORES
COM PÔ QUIMICO - 12

OUILOS. ABC

Un

243 33 1 946 64

Un 350,00

Un 240,00 9.600,00

Un 131.66 5 266,40

55 00 2.200,oo

68 33

300 00 Un

65.312,64

_'!-

7 100.00 6.833,00

I

. TOTAL

RECARGA DE EXTINTORES
COM PÓ OUIMICO .4
OUILOS ABC

,Ç
rl

iÍ,/n,r.* r'iJ Lr v:.(.

ín

,l-,{*

s

7 000,00

I

60,m 18.000,00 
|



I

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.53í10001 -26
lE: 9087t1515-9C
Endereço: Rua da Liberdade, no 2rÍ8 salâ 0Í Pitanga - pR
E-mâi I :sosextintorespitanga@gmâil,com
Telêíonê: t42)3646-1603i (42)S S,18-7356

2 CONDTÇÕES GERATS

2 1. A prôponente dêclara conhêcer os termos do instrumento convocértóÍio gue
fegê a presente licitação

PRAZO DE GARANTIA: conforma edital

A proposta terá validade de 60 (sêssenla) dias, a partir da datâ de âbertura do
pregâo.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. Oe acordo com o especificedo no Termo de
Referência. desle Edital

O preço proposto acimâ contempla todas as despesas necessárias ao pleno
íornecimênto, tars como (obrigEçoes sociais como impostos, freles, encargos
sociais e demais despêsãs e taxas etc.). cotados separados e i0crdentes sobre
o fornecimento

3 6, Prazo de entrega das mercadorias: Conforme Edital.

Conta CorÍentê no 3886&2 Agência 08664 Banco do Br€sil

Por ser expressáo cla vêídade, Íirmamos a presente.

Pitanga PR. 20 de lulho de2023.

'-fr-d*Íü ,),irs L:- dn,.l i.

ü

.l
|'

Renato Dal Santos da Cruz
RG 8 806 405-4

cPF.081 524 149S4

'",ç:§i#Às$.Tj'-so.s exrtnroRes
Ruâ & Lib€Ídadê' 24E

vilá Mufli(rpái

l3ee eszodãôí- PTTANGA - PR:-

G/

V
fA

s E
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SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.531/0001-26
lE:90874515-90
Entlereço: Rua da Liberdade, n.248 seta 01 pitanga _ pR
E-maií :sosextintorespitan gâ@gmail.cofii
Telefone: (4213646-1603/ (42)0 99íB_73S

Â r|Exo 07 - cÂRÍA_PROPO6TA

PROCESSO LICITATORIC \] "?83i2:23

PREGÁO ELETRÔNICO NO 046/202:{

objero: "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA
ATENDER AS REPARTIÇÕES E SETORES DA PREFEITURA MUNICPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE PF"

A empresa SOS CCÀ4!RC|O DE EXTTNTORES LTDA, CNpJ:
28.029.531/0001-26, situada na Rua da Liberdade, no 248. sêta Oí. Vila
Muniopá|, Pitanga - PR. representada por Renato Dal Santos da Cruz
Apresenta proposta para forneclnÉnto dos ltens abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 0 í , que Inlegra o tnstrumênto convoc€lório da licitaçáo êm
êpígrâfe.

R$ 65 312.64(Sêssenta e clnco mrl trezentos e doze reais e sessentá € quatro
cêntavos)

[lteml t'tome oo proOutc,lse:vi;o

FLS-I2IL

t'_---=

1

2

3

4

5

a

RÊCARGA DE EXTINTORES _ 6

40,

.il

EXTINTOR 6 KILOS CO'
EXTINTOR COi/'i
PRESSURTZADA 1O LT

QUILOS CO'
RECARGA DE E)(TINTORES
Áoue pnrssltRrzADA 1o
LT
RECARGA DE EXTINTORiS
COM PO QUIMICO" 12

OU}LOS, ABC

8,00

EXTINTOR COM PO QUIMICO -
12 QUILOS ABC
EXTINTOR COM P QUIMIC() - 4o,oo Un
4 QUILO§ ABC

Quant Unid Preço
máx
total

723.33 14.466,60

350,00 7 000,00

240,00 9.600,00

ereçd
máx

-l

Un

n0020

,.iCii-lA

00 Un

00 2 200 00

Un 68,33 6.833,007 100 00

8 RECARGA DE [-,(TINTOF:S
COM PÓ OUIMICO - 4
QUILOS ABC

TOTAT

00 Un 60,00 18.000.00

63.J t Z 64

300

i.rvtrÀ
!'

,:z'[rai(r, c

wr
{n

Un 55,00

24333 1946.64

{ $J l.

§

20 00 Un

II

131 ,66 5 266.40



I

SOS COIUERCIO DE EXINTORES LTDA
CNPJ: 28.029.53'l/0001 -26
lE; 308745 15.90
Endereço: Rua da Lib€ídadê, no 248 sala 01 pitânga - pR
E-mâil :sosêxtintorêspitanga@gmail.com
Teleíone: {42)3646-1603/ ({2)g 99í8-7356

2 CONDTCÕES GERA|S

2,1. A proponente ,rerlarê ctlheceí c,r t€1noe do instrum€nto convocêtório que
rege â presente liciraçáo,

PRAZO DE GARANTIA conÍorme ed,tal

A propostê terá validade de 60 (sessenta) dias. a partir da dataide abêrtura do
pÍêgão

LOCAL E PRAZO DE ENTPEGA De acorcJo com o espêcificado no Têrmo de
Referência. deste Edrtâl

O preço proposto acima conlempla todas as despesas necessáriâs ao pleno

Íornecimento. tais como (:,b,'rgaçár' sociârs como rmpostos. fretês. êncargos

sociais e demais despesas e taxas 3tc ) cotados separados e incidênt€s sobre

o Íornêcimenlo.

3,6. Prazo de entrega das nrercadorias Conforme Edital.

Conta CoÍrente no 3886G2 Âgênci;r 0.3ffi-4 Bâôco do Brasil

Por ser expressão da verdaoe. firmêmos a presente.

Pitânga PR. 27 de lulho de 2ti23

tLs í)í

(,-
§L

I

tzs.oeg.sl110001.2E

ilt: r.ato Dal Santos dâ Cruz
RG. 8 806.405-4

cPF OE1 .5?4 149-64

SOS COMÉRCIODE
EXTINTORES LTDA.

s o s €xtrN"oPEs
i(Ja ú Lr0cíoeda, 2{d

Vile Muncipat

..cEF 85200-000 . PITÂNGA - PR 
-

^,|

t{^,

§
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parre 'l de,í

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4ô/2023
Processo Administrativo No 086/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06/07/2023 16:'17:36

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24lO7l2O2318.19t23 CADASTRO DE PROPOSTÂ SOS CON/ERCIO DE EXIINTORES LTDA

2610712023 12t55132 ALTERAçÃO DE PROPOSÍA SOS COÀ,|ERC|O DE EXITNTORES LTDA

271O712023 O9t31 tOO MENSAGEM PREGOEIRO

)M DIA

27107/202309:50:58 MENSAGEM PREGOEIRO
POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E.MAIL NO PRAZO DE DUAS HORAS

/07i 2023 09:3í:49 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAR OESTA LICIIAÇÃO. LEI\,,IBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS/SERVIÇOS
CONFORME AS ESPECTFICAÇÔES DO EDITAL.
2710712023 09i31:59 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO UM Ó-T.IMO CERTAME
27lO7l2O23O9:5O:12 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR A DOCUMENÍAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 1O:15HS PARA DAR CONTINUIOADE

271O71202309t56i14 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante SOS COMERCIO DE EXTINÍORES LÍDA adicaonou o arquivo ab2c924982514033b17 5bí 0857760d2e.pdf aos
documentos complementares.
271o712023 í0:12:(N MENSAGEM PREGOEIRO

o participante sos coMERclo DE EXTINIoRES LTDA adicionou o arquivo 8bbfsabe3eef48aía20308a931e8b1 ce. pdf aos
documentos com ementares
271O712023 í0:17:07 MENSAGEM PREGoEIRo
APÓS ANALISE DA DOCUI\,4ENTAÇÃO VERIFICAMOS QUE A EMPRES ESTÁ HABILITADA

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: a definir

Descrição: EXTINTOR 6 KILOS. CO'
Quantidade: 20 Valor Unit.:723,33

CLASSIFICAçÃO

Modelo: a deÍinir

Valor Total: 14.466.60

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

'l sos colvtERclo DE EXTINToRES LTDA '114 28.029.531/0001-26 723.33

DESCLASSIFICADOS

723,33 Sim

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

oferta lnicial Ofertâ Final DiÍ.(%) ME

06107 12023 í6:17:35 PUBLICAOO

o7io7l2023 08:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27107/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS I
i0

Gerado em 27lO7 12023 10:54.20 'l de7

LOTE I . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documento
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)
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE-PR

2710712023 09:32:12 LANCE SOS CONTERCIO DE EXTINTORES LrDA (PARTICIPANTE 114)

27lO7l2O23Og:34t48 MENSAGEM PREGOEIRO

POR GENTILEZA SE PUDER MELHORAR OS VALORES EI\,4 ÍODOS OS ITENS JÁ PODE FAZER

271071202309:39157 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPO[,4OS R$ 670,00

2710712023 09i42:12 NOT|FICAÇÃO StSTEt\,,tA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 l07 12023 Ogt42:'12 HABILITAÇÃO

2710712023 09:4/129 MENSAGEM PREGOEIRO

OS ORÇAIUENTOS ESTÀO COM PRE S t\,{ELHORES. PROPONHO MELHORAR OS PRE NOS ITENS

27107/2023 09:46:19 MENSAGEM SOS COI\,,IERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 114)

íelizmente não consêguimos, pois houve variação nos pÍeços.

V/ozM
MAS EM NENHUM ITEM?

271O712023 O9:48iO2 MENSAGEM SOS COI\,,IERClO DE EXTINTORES LÍDA (PARTICIPANTE 1 14)

lnfelizmente, pois temos que considerar o deslocamento, custo com a BLL e tanto outros fatores.

2710712023 íO:í7:í2 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

27 lO7 12023 10:54:19 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:'1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir
Descriçáo: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURTZADA 10 LT

Quantidade: I Valor Unit.: 243.33

l\rodeloi a definir

ValorTotal:1.946.64

cLASSTFTcAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

v 1 sos coMERcro 0E EXTINToRES LTDA 033 28.029.s31/0001-26 243,33

DESCLASSIFICADOS

243,33 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

07/07/2023 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27l07i2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

27l07i 2023 09:32:12 DISPUÍA

271O712023 09132112 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORÉS LIDA (PARTICIPANTÊ 033) 243,33

2710712023 09:,40.18 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOT\,4OS R$200,00

27 tO7 12023 O9t42t12 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27 107 12023 O9:42:12 HABILITAÇÃO

27 t07 t2023 10117 t12 MANIFESTAÇÃO DÉ RECURSOS

GeÍado em. 2710712023 10:54:20 2de7

A

27107/2023 09:32:'12 DISPUTA

723,33

27 10712023 í0:/t7:'12 EM ADJUDICAçÃO

06107 12023 16:17:35 PUBLICADO

4
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27 10712023 í0:47:12 EM ADJUDICAÇÃo

27 10712023 10:54:lI ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
LOÍE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:'1 Unidade: UNIDADÊ Marca: â deflnir
Descrição: ÉxTtNTOR COM PÓ QUtMICO - 12 OUTLOS ABC

Ouantidade: 20 Valor Unit.: 350.00

Modelo: a deflnir

Valor Total: 7.000.00

cLASStFTCAÇÃO
Razão Sociâl Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dir(%) ME

\- í sos coMERCto DE ExrNroRES LTDA i24 21.o2g.s31tooo1-26 350,00

DESCLASSIFICADOS

350,00 Sim

Razâo Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oif.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final oú.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

06107 12023 16:17:35 PI.JBLICADO

07/07/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2710712023 O9OOIOO ÂNÂLISE DE PROPOSTAS

27i07l2023 09:32:'12 DISPUTA

2710712023 09i32i12 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 124)

271O712023 09140141 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$ 30O,OO

2710712023 0942:12 NOTIFICÂÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
'r-7 lO7 12023 O9 42t12 HABILITAçÂO

27 t07 12023 10:17:12 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

27 10712023 10:47:'í2 EM ADJUDICAÇÃO

27 107 12023 10:54:19 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item; 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir

DescriÇão: EXTINTOR COM PÓ OUIMtCO - 4 OUILOS ABC

Quantidade: 40 Vâlor Unit.: 240,00

CLASSIFICAÇÃO

Modelo: a definir

Valor Total: 9.600.00

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍ (%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTINTORES LTDA 109 28.029.531/0001-26 240,00

DESCLASSIFICÀDOS

Sim

Razáo Social Num Documênto Oíerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Gercdo em: 27 lO7 12023 1 0:54:20

INABILITADOS

3de7

C\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

350.00

240,00

/
qt
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Razão Social

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oterta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

07/07/2023 08:00:00 REcEPÇÃO DE pROpOSTAS

2710712023 [gtOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

27107/2023 09:32:12 OISPUTA

2710712023 09i32i12 LANCE SOS CoMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 109) 240,00

2710712023O9t41i07 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$190.00

27lO7l2O2309:12112 NOTtFICAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COIVERCIO DE EXTINTORES LTDA

lO7 12023 O9t42i'12 HABILITACÃO

2710712023 09t42135 MENSAGEM SOS COI\,,IERClO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 109)

Bom dia, infelizmente nâo consigo melhorâr o preço, pois já está abaixo do praticado no particular.

2710712023 í0:17:12 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2710712023 í0:47:12 EM ADJUDICAÇÃO

27 107 12023 í0:54:1 I ADJUDICADO

LOTE 5 . ADJUDICADO
LOTE 5

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a deÍinir
DescriÇão: RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS. CO'
Quantidade: 40 Valor Unit.: 131.66

CLASSIFICAçÂO

Modêlo: a deÍinir

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final oif.(%) ME

I SOS COt\.,!ERC|O DE EXTTNTORES LÍDA 089 28.029.531/0001-26 131.66

OESCLASSIFICADOS

131,66 Sim

Razão Social Num oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

0610712023 í 6:17:35 PUBLICADO

27107/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

27i 07/2023 09:32:'12 DISPUTA

2710712023 09i32t12 LÂNCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 089) í31,66

271071202309:41:28 MENSAGEM PREGOEIRo

PROPOMOS R$ 100,00

271O7 t2O23 09.42i12 NOTIFICAçÃO SISTEI\,lA

O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

27107 t2O23 O9t42t't2 HABILITAçÃO

2710712023 10:17;12 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

27 lO7 12023 10:47:12 EM ADJUOICAÇÃO

Gerado em: 27 107 12023 I 0:54:20 4 de7

06107 12023 16:17:35 PUBLICADO

Valor Total: 5.266.40

O7l07/2023 08:OO:OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

?/
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27 107 12023 10r54:'19 ADJUDICADO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

LOTE 6 - ADJUDICADO
LOTE 6

VALORES UNITARIOS FINAIS
llem; I Unidade: UNIDADE l\.4arcâ: a definir
DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Quantidâde: 40 ValoÍ Unit.: 55.00

Modelo: a deÍlnir

Valor Total: 2.200,00

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final úit.(%l ME

1 SOS COr\,,tERCtO DE EXTTNTORES LTDA 062 28.029.531/0001-26 55,00

DESCLASSIFICADOS

55,00 Sim

Razâo Social Num Documento Oíerta lniciel OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

06107 12023 16:17:35 PUBLICADO

07107/2023 08:00:00 REcEPÇÃO OE PROPOSTAS

27107/2023 09:OO:OO ANALISE DE PROPOSTAS

27107/2023 09:32:12 DISPUTA

2710712023 O9t32j12 LANCE SOS COi.4ERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 062) 55,00

271071202309141|49 MENSAGEM PRÊGOEIRO

PROPOi,llOS RS48,00

27t07t2O23 O9t12t12 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etâpa de lances é SOS CO[rERClO DE ExTINTORES LTDA

27 lo7 12023 09142:12 HABILITAçÃO
-7 

107 12023 1O:17:12 MANIFESTAçÃO 0E RECURSOS

10712023 10:47 12 EM ADJUDICAÇÃO

27 107 12023'10:54:'19 ADJUDICAOO

LOTE 7 . ADJUDICADO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 unidâdê: IINIDADE

Descrição: RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ OUIMICO - 12 QUILOS. ABC

Ouantidade; 100 Valor unit.:68,33

cLASSTFtCAçÃO

Marcâ: a definir l\rodelo: a deÍinir

Valor Total: 6.833.00

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OíeÉa Final DiÍ.(%) ME

1 SOS COI\,,IERCIO DE EXTINTORES LTDA 112 28.029.531/0001-26 68.33

DESCLASSIFICADOS

68,33 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oíerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2710712023 10:54:20

Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final

5de7

DiÍ.(%) ME

w

irt'_

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MOVIMENTOS DO LOTE
06107 l2O23 l6:17:35 PUBLICAOO

07/07/2023 08:00:00 REcEpçÃo DE pRoposTAs

27107t2023 0}|OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

27107/2023 09:32:12 DISPUTA

2710712023 09:32:'12 LANCE SOS COt\rERC|O DE EXTTNTORES LTDA (pARTtCtPANTE 112) 68,33
271O71202309t42t09 MENSAGEM PREGOEIRO
PROPOMOS R$70,00

27 t07 t2O23 09:42:13 NOÍ|F|CAÇÃO StSTEt\,,1A

O detentor da melhor oferta da eta pa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
27 lO7 12023 Ogi42i'l 3 HABILITAÇÃO

^-t 107 12023 1 0:í 7:1 2 MANTFESTAÇÃO OE RECURSOS

Yllo712023 í0:47:13 EM ADJUDICAÇÃO

27107 12023 10:54:20 ADJUDICADO

LOTE 8 - AOJUDICADO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADÊ Marcâ: a deÍlnir
Descriçâo: RECARGA DE ÊXTTNTORES COM PÓ OU|M|CO - 4 QUTLOS ABC
Quântidâde: 300 Valor Unit.: 60,00

Modêlo: a deíinií

Valor Total: 18.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial dfeÉâ Final oit(%) ME

1 SOS COr\,rERCtO DE EXTTNTORES LTDA 094 28.029.531/0001 -26 60,00

DESCLASSIFICADOS

60,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

OÍeÍta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

0610712023 16:17:35 PUBLICAOO

07/07/2023 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27107/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

27107/2023 09:32:13 OISPUTA

2710712023 09132113 LANCE SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (PARTICIPANTE 094)! 60,00

27tO712023 09i42i13 NOTIFICAçÁO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOS COMERCIO DE EXTINTORES LIDA
27 lo7 12023 o9t42i13 HABILITAçÃO

271O71202309i42i30 MENSAGEM PRÉGOEIRO

PROPOMOS R$ 50.OO

27 tO7 t2023 10:17:12 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2ttO7l2O23 1O:47:13 EM ADJUOICAçÀO

27107 12023 10:í:20 ADJUDICADO

ceÍado err| 271O712023 10;í:20 6de7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2023
Processo Administrativo N" 086/2023

Tipo: AaUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06107 12023 16:17.36

Gerado em: 2710712023 1O:54:2O
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_)
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE.PR

TOTAT DO PROCESSO: 65.3'12,64

SOS COMERCIO DE EXTINTORES LTOA 28.029.531/000í -26 65.3í 2,64

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 1 14 Lance: 723,33

ttem: I Unidade: UNIDADE Marca: a deÍinir

Descrição: EXTINTOR 6 KILOS. CO'z

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 723,33 Valor Unit.: 723,33

LOTE 2 Quant.: 1 f.fum: OS3 Lance243,33

Itern: r Unidader UNIDADE Mârca: a definir

DESCTiçãO: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

ruantidade: I Val. Ref.: 243,33 Valor Unit.: 243,33

LOTE 3 Ouant.: 1 Num: 124 Lance: 350,00

Item: 1 UniOaOe: t rrutOnOÉ Marca: a definir

Descrição: EXTINTOR COM PO OUIMICO - 12 OUILOS ABC

Quantidade: 20 Val. Ref.: 350,00 Vãlor Unit.: 350,00

Quant.: 1 Num: 109 Lanôe: 240,00

Valor Unit.: 131,66

[/odelo: a definir

N4odelo: a deÍinir

l\,4odelo: a definir

[,4odelo: a definir

Modelo: a definir

a deÍinir

Total: '14.466.60

Total ltem: 14.466.60

Total: í.946,64

Total ltem: 1.946,64

Total:7.000,00

Total ltem: 7.000,00

Totâl: 9.600,00

Total ltem: 5.266.40

Total: 2.200,00

Total ltem: 2.200,00

Total: 6.833,00

Total ltem: 6.833,00

Total: í 8.000,00

Total ltem: 18.000,00

LOTE 4

Item: 1 Unidâde: UNIDADE À,4arca: a definir

Descrição: EXTINTOR COM PO QUIMICO - 4 OUILOS ABC

Quantidade: 40 Val. Ref.: 240,00 Valor Unit.: 240,00

LOTE 5 Quant.: '1 Num: 089 Lance: 131,66

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir

Descrição: RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO'?

Quantidade: 40 Val. Ref.: 131,66

LOTE 6 Ouant.: 1 Num: 062 Lence: 55,00
v'ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir lvlodelo

DESCTiçáO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

Quantidade: 40 Val. Ref.: 55,00 Valor Unit.: 55,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 112 Lance: 68,33

ttem: I UniOaOe: Uf.ilOaOg Marca. a cl,efinir Modelo

Descriçáo: RECARGA DE EXTINTORES COM PO QUIMICO - 12 OUILOS. ABC

Ouantidade: 100 Val. Ref.: 68,33 Valor Unit.: 68,33

LOTE I Ouant.: 1 Num: 094 Lance: 60,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a dÀÍinir Modelo

DESCTiçâO: RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ OUIMICO . 4 QUILOS ABC

Quantidade: 300 Val. Ref.: 60,00 valor Unit.: 60,00

a deÍinir

à deÍinir

'C,/
í,'

Gerado em: 271O7 12O23 10:54:20 2de

Total ltem: 9.600,00

Total:5.266,40
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2023
Processo Administrativo No 086/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06/07/2023'16:17:36

LOTE I - HOMOLOGADO -2710712023 í0:55:íí
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m: 1 Un dade: UNIDADE Marca. a deÍinir Modelo: a deÍinrr

DescriÇão: EXTINTOR 6 KILOS. CO'
Ouantidade: 20 Valor Unit.: 723.33 Valor Total: 14.466.60

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 114 28.029.531t0001-26 723,33

DESCLASSIFICADOS

723,33 Sim

Razáo Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta lnicial Oterta Final oif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGAOO - 2710712023 10:55:11
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a deflnir
)escriÇâo: EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 10 LT

vQuantidade: 8 Valor LJnit.:243,33

CLASSIFICAÇÃO

Modêlo: a deflnir

Valor Total: '1.946,64

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) UE

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 033 28.029.531i0001-26 243.33

OESCLASSIFICADOS

2A3,33 Sim

Râzão Sociel Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2710712023 10:55:11
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferla lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

Gerado em: 27 lO7 12023 1 0:55:1 I

cLASSTFTCAçÃO

Modêlo; ê definir

1dê

llem:1 Unidade: UNIDADÉ

Descrição: EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 12 OUILOS ABC

Ouântidade: 20 Valor Unit.; 350,00

Marcâ: a deÍinir

Valor Total: 7.000.00

ín



tSI 1"7

Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Num Dôcumehlo Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORÊS LTDA 124 28.029.531t0001-26 350,00

DESCLASSIFICADOS

350,00 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final otr.l%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Finãl oit(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 2710712023 10:55:11
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 tJnidâde: UNIDADE Marca: a detinir

!,lscriçào: EXTINTOR COM PÓ QUIÀflCO - 4 OUTLOS ABC

Quantidade: 40 Valor unit.: 240 00

cLASSIFTCAÇÃO

Modelo: a definir

Valor Total: 9.600,00

Razão Social Num Documento Oterta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 109 28.029.531t0001-26 240,00

DESCLASSIFICADOS

240,00 Sim

Razão Social Num Oocumento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Cjferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO -2710712023 í0:55:11
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca; a deÍlnir
Descrição: RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO'
Quantidâde: 40 Valor Unit.: 131.66

[4od lo: a definir

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 089 28.029.531/0001-26 131,66

DESCLASSIFICÂOOS

131 ,66 Sim

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento OfeÉa lniciâl OÍerta Final Dií.(o/") ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO -2710712023 í0:55:íí
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cLASStFtCAçÁO

Modelo: a deÍlnir

2de3

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a definir

DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRÉSSURIZAOA 1O LT

ouantidâde:40 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 2.200.00

dl
tr)

Oferta lnicial Ofeía Final Dií.(%) ME

Valor Total: 5.266.40

Razáo Social

Gerado em: 2710712023 10.55:11
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Razão Social

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Documehtô Ofeía lnicial Oferta Final
1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 062 28.029.531/0001-26 55,00

DESCLASSIFICADOS

55,00 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DÚ.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 2710712023 10:55:1í
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta lniciâl dferta Final oif.(%) ME

''em: 1 Unidâde: UNIDADE MaÍcâ; a deÍinir

\,.,escriÇao: RECARGA DE EXTTNTORES COM pÓ OUIMtCO - 12 QUtLOS. ABC
Quantidade: 100 Valor unit.: 68.33

Modelo: a deÍinir

Valor Total: 6.833,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME
'1 SOS COMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 1'12 28.029.531/0001-26 68,33

DÉSCLASSIFICADOS

68,33 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial dferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 27 107 12023 10:55:11
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: â deÍlnir

Descrição: RECARGA DE EXTTNTORES COM PÓ OUIMICO - 4 OUILOS ABC

Quantidade: 300 Valor Unit.:60.00

[4odelo: a deÍinir

Valor Total:'18.000,00

CLASSIFICAçÃO

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.f/") ME

'1 SOSCOMERCTO DE EXTTNTORES LTDA 094 28.029.531/0001-26 60,00

DESCLASSIFICADOS

60,00 Sim

Ra2ão Social Num Oocumento Ofertâ lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

3de34Gerado em: 2710712023 10:55111

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

ít

Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento

Oferta lnicial Oferta Final on.%\ ME



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/0001 -26
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RETATÓR|O DE JUTGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N9 083/2023
PREGÃO ETETRONICO N.g 046/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - pR, na
modalidade PREGÃo ELETRÔNlco, e tem como oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA pREsTAçÂo
DE SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÕES E
SETORES DA PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR lniciado seus tramites legais, teve o
seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios
na data de 07 de julho de 2023, edição 2809, desta forma, disponibilizado aos interessados. sendo que
procedeu ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital a empresa: 1) SOS COMÉRCIO
DE EXTINTORES LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de\- esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em
participar da referlda licitação, protocolando as propostas e documentação, a seguinte empresa: l) SoS
COMÉRC|O DE EXTINTORES LTDA. Como indica a ata de sessão do pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) SOS COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 28.029.531/0001-26, situada na
Rua da Liberdade, Ne 248, Vila Municipal, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. RENATO DAL
SANTOS DA CRUZ, rtador do RG ne 8.806.405-4 SSP PR e inscrito no CP ne 081.524.149-64.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: sos coMÉRclo DE EXTINToRES LTDA, apresentou a documentação em

conformidade com o edital, âssim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anterlores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

eue a contratação do objeto do PREGÃO ETETRONICO n.e 04612023, seia adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

1 EXTINTOR 6 KILOS, CO' 20 Não se aplica '7aa 1a 14.466,60
a EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA íO LT 8 Náo se aplica 243,33 1.946,64
3 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 OUILOS ABC 20 Náo se aplica 350,00 7.000,00
4 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 4 QUILOS ABC 40 Não se aplica 240,00 9.600,00
5 RECARGA DE EXTINTORES.6 QUILOS, CO' 40 Náo se aplica 131 ,66 5 266,40

RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT 40 Náo se aplica 55,00 2 200,00t)

100 Não se aplica 68,33 6 833,007 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO - í2
QUILOS. ABC

300 Náo se aplica 60,00 í 8 000,008 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO.4
QUILOS ABC

65.312,64TOTAL

Item 
lNome 

do pÍodutdseÍviço Qua
nt

Mârca Preço
mâ

Pr€ço má(
total
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deste relatório, eo respectivo proponente vencedor, pere a execução do obieto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) SOS COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 28.029.531/0001-26, situada na

Rua da Liberdade, Ne 248, Vila Municipal, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. RENATO DAL

SANTOS DA CRUZ, portador do RG ne 8.806.405-4 SSP PR e inscrito no CPF ne 081.524.149-64.

Santa Maria do Oeste PR, 27 de julho de 2023.

,)/rr,,',2,/-
tuíícfo VicentYstroher

Pregoeiro

I EXTINTOR 6 KILOS, CO" 20 Não se aplica 723,33 14 466,60
2 EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT 8 Náo sê aplica 243,33 1.946.64

3 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 QUILOS ABC 20 Não se aplica 350,00 7 000,00
4 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO.4 QUILOS ABC 40 Não se aplica 240,00 9 600,00

5 RECARGA DE EXTINTORES - 6 OUILOS, CO' 40 Nâo se aplica 131 ,66 5 266,40
6 RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT 40 Náo se aplica 55,00 2.200,00

7 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO - 12

QUILOS. ABC
100 Não se aplica 68,33 6.833,00

300 Nâo se aplica 60,00 18.000,008 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO - 4
OUILOS ABC

65.312,64TOTAL

g
Item 

lNome 
do produto/servDo Qua

nt
Marca Preço

mán
Preço Íná(

tota
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PARECER JURíDICO

PARECERJURíDICO

PROCESSO LtC|TATORtO No 086/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 046/2023,

Objeto: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE

RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES 
'VOYOS 

PARA ATENDER ÁS

REPARTIçOES E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁA'TÁ MARIA

DO OESTE-PR,"

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçâo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 07 de Julho de2023, edição 2.809, fls. 83, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

Att. 4" - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos ínteressados

facultativo um ato náo vincula a ou os

melhor suas decisões

náo estão vinculados a conclusáo exarada

\
v
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e obseruará as seguintes regras; l- a convocação dos lnÍeressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o art. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão úodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- côpias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das propostas,

contado a padir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÔes do Tribunal de

Contas do Estado do Paranâ, nos termos da lnsúução Normativa de no 3712009 -
fls. 82, anexo ainda às fls. 84, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que

somente 01 (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital: 1) SOS

COMERCIO DE EXTINTORES LTDA.

interesse em

documentação,

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

participar da referida licitação, protocolando as propostas e

na Plataforma BLL Compras, a seguinte empresa que fol

considerada vencedora: 1) SOS COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA., inscrita no

CNPJsoboNo28.029.53í/000l-26,situadanaRuaDaLiberdade,no24S,Vila

§
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Municipal, na cidade de Pitanga-PR., com referência aos ITENS 01,02,03,04,05,
06, 07 e 08, no valor total de R$ 65.3í2,64 (Sessenta e cinco mil e trezentos e doze

reais e sessenta e quatro centavos).

Tudo conforme o Relatório de Julgamento e

Classificação de fls. '139/í40.

Como se sebe, o pregâo é uma modalidadê de licitaçâo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administração Pública, comumênte

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe 'Aft. 40; A licitação na modalidade

de pregâo é juridicamente condicionada aos princípios básrcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação ohjetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

',r&L
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Santa Ma do Oe Pr,27 de Julho de 2023.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo eo procedimento.

Por derradeiro, cumprê salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser firmado.
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nslr, I

HoMoLoGAçÃo E ADJUDTcÂçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório fie 083/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 046/2023, que tem por objeto a "coNTRAraçÃo or EMPRESA eeRe enrsraçÃo or
SERVIçOs DE RECARGA E FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS

ReeanTIçÔTs E SEToRES DA PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela

proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificádo no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer JuÍídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou propostas condizentes e válldas ao ob.jeto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PIANIIHA:

11 sos cotuÉnclo DE EXTINToRES ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 28.029.531 /000I-26,
situada na Rua da Liberdade, Ne 248, Vila Munlcipal, Pitanga PR, neste ato representado pelo

sr. RENATO DAL SANTOS DA CRUZ, portador do RG ns 8.806.405-4 SSP PR e inscrito no CPF

ns 081.524.149-64.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 27 de julho de 2023.

ffi
OSCÀÊ DELGADO

Prefeito Municipal

20 Náo se aplica 723,33 14 466,601 EXTINTOR 6 KILOS CO'
I Nâo se aplica 243,33 1 946,642 EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT

20 Náo se aplica 350,00 7 000,003 EXTINTOR COM PÓ OUIMICO - 12 QUILOS ABC

40 Não se aplaca 240,00 9 600,004 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO .4 QUILOS ABC

RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO' 40 Não se aplica 131 ,66 5 266,40

40 Não se aplice 55,0 0 2 200,006 RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O

LT

6 833,007 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ OUIMICO - 12
OUILOS. ABC

100 Não se aplica 68,33

8 RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUIMICO - 4
QUILOS ABC

300 Não se aplicâ 60,00 18.000,00

TOTAL 65.3í2,64

Item Nome do produto/serviço Qua
nt

Marcâ PÍeçc
má)

Preço
máx total

1
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HoMOLOGO o Procedifiento Licitalório n' 083,/2023. elaborado na Modalidâde Pregão Eletrônico n' 046/2021. que rclrl por obiero a

"CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR{ PRES1AÇÀO DE SER\IÇOS DE RT]CARGÀ E FORNECIMEN'I'O DI' T,XTíN'I'ORES
NOVOS PARA. ATENDER AS REPARTIÇOES E SETORES DA PREIEITT]RA MUNICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR", PCIA
proposta mais lantajosa pâÍa o Municipro - Menor PreÇo. coní-onre espccificado no Edital. Rclalório de Julgamenlo e Classiticaçào c Pareccr
Juridico. ADJUDICAND0 o objcto ao licitante abaixo cspcciÍicado. sendo que o nrcsmo âpresentou proposlas condizenres c válidas ao objero desrc
processo licitatório. Cujos valorcs cstão cornpativeis com os preços rclàrenciais intccmntes do proccsso licitatório.

\IENCEDORES CONFORME PLANILHA:
sos coMÉRCIo DE DXTINTORXS LIDA, inscrira no CNPJ sob o N' 28.029.53 I ',0001-26. situada oa Rua da Liberdadc. N. 24tt. Vila
MunicipâI. Pilanga PR. neste ato represenlado pclo Sr RENATO DAL SANTOS DA CRLIZ. poítador do RG n'13.806.405-4 SSP PR e inscriro no
CPF n'' 08 I.524.149-64.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma dâ lei

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 27 dejulho de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elycser Gonçah'es Leszcznski

Código Identiíicâdor:7380 I CDD
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Rua Jose de França Pereira. r" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

cr-Áusuu I - oBJETo

"coNTRATAçÃo DE EMIRESA eARA pREsrAçÃo DE sERVtços DE REcARGA E FoRNEcIMENTo DE

ExlNToREs Novos IARA ATENDER ls nernnrtções E sEToREs DA PREFEITURA MUNIcPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

nrrrnÊrcra.

conforme a seguir:

cúusulÁ r - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei np10.520 de l7 /O7 /2OO2 e Lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 04612023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administratlvos.

CLÁUSULA III . VAToR
O valor aprovado para o objeto e de R$ 65.312,64 (sessenta e cinco mil, trezentos e doze reais e
sessenta e quatro centavos), denominado valor contratual.

5OS COMERCIO DE

EXTINTORES

LTDA:280295310001
26

Assinado de forma digital por
50s coMERcto DE

ÊXTINTORES

LTDA:280295110001 26
Dados: 2023.08.01 1 5:35:46
-03'00'

1 EXTINTOR 6 KILOS, CO'
nt

2A Não se aplicâ

máx
7 23.33 14.466.60

2 EXTINTOR COM ÁGUA PRESSURIZADA 1O LT 8 Não se aplica 243,33 1.946,64

3 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 12 QUILOS ABC 20 Náo se aplica 350,00 7.000,00

4 EXTINTOR COM PÓ QUIMICO - 4 QUILOS ABC 40 Não se aplica 240,00 9.ô00,00

5 RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO' 40 Nâo se aplica 131 ,66 5.266,40

6 RECARGA DE EXTINTORES ÁGUA PRESSURIZADA 1O

LT
40 Não se aplica 55,00 2.200,00

7 RECARGA DE EXTINTORES COI\,4 PO QUIi,4ICO - 12
OUILOS- ABC

100 Náo se aplica 68,33 6 833,00

B RECARGA DE EXTINTORES COI\I PÓ QUII\íICO.4
QUILOS ABC

300 Não se aplica 60,00 18.000,00

TOTAL 65.312,64

Parágrafo Único

CoNTRATO Ns L4S/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa SOS COMÉRC|O DE ExTINToREs LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.684.544/0001-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipã|, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG ne 6.296.O8L-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 70L.594.329-87, e

CONTRATADA: SOS COMÉRCIO DE EXTINTORES ITDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na Rua Liberdade, Ne 248, Vila Municipal, Pitanga PR, CEP: 85200-000, inscrito no CNPI sob ns

28.029.531/0001-26, neste ato reprêsentado pelo SÍ. RENATo DAt SANTOS DA cRUz, residente e

domiciliado na rua Machado de Assis, n'287, na Cidade de Pitanga-PR, portador da RG ns 8.806.405-

4 SSP PR e do CPF ns 081.524.149-64.

Item Nome do produtolserviço Marca PreQo
máx total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o panaNÁ
CNPI: 95.6ti4.544/000 I -26

Rua Jose de Frànça Pcreira. n' l0 - CEP.:85.210-000- Fone/Fax: (042) 364,1-1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitâção ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUIA IV - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em eté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
PaágtaÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pêla

Portaria Np 09/2022, de O9 de agosto de 2022.

PaÍágÍaío Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Sêcretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, ê, de consequência, estes não terão vâlidade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vt- coNDtçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 10 (dez) diãs, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/pR, de 2e à
6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos dêscritos no item anterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entreBue em desacordo ou com
evêntuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úte is.

sos coMERoo DE ià12'3íÊ,"JiJT??f+ii'ff;,,
EXTINTORES LrDA:28o2es3rooor 26

LTDA:2g02g531000126 Dados:2023.08.0r rs:3s:se

2

Do Exercício504 3.3.90.30.00.00)ozz lsr o lo+ ooz.o+.tzz.oto'r.zots
Do Exercício2023 lzr o lot .oon.ot .t zz.o+o'r .zot t 0 3.3.90.39.00.00

DotaÇões

lruncionat

programática da

lo""
da íonte
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Parágrafo Terceiro
Entregâr os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entrêgues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoria mente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

Perágrefo Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PerágÍafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Perágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependêntemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que ãpresentar defeito.
P ar ágrai o Déci mo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo queÉo
O prazo de vigênciã do contrato será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA VII - oBRIcAçÔEs DA coNTRATAoA

sos coMERCro DE i:U"ó#;JiJT??fli"-'#;,,
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A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quelquer custos decorrêntes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm eté o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defêitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de ReÍerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo intêgralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentãm a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que ã responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantês da propostã apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou arma2enamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita êntrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

,) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalizâção por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transportê de equipamêntos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

I

SOS COMERCIO DE Assinado de íormà disital por sos
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r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiãis ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrêga do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utili2ar toda a competente e indispensável mão de obra habilitâda para a êntrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstâs na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitâção.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍentia dos Produtos:
a) O período de garantiâ é de no mínimo 06 meses.

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na propostâ e passará a contar a partir do
Recebimento Definítivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII - oBRIGAçõEs DA coNTRÂTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimêntos, e demais iníormações que êstâ venha a
solicita r.

c) Exigir o cumprímento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitáJos, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferância das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrêga total, fiel e correta do ôbjeto contratado, ou de parte da entrega â que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de acêitação e
rêcebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
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i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocâtório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusur-A x - sANçÕEs ADMrNrsrRÂTtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ense.iar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, compôrtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sânções:
a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

SO5 COMERCIO DE

EXTINTORES

LTDA:28029531000126

Assinàdo de formà digitàl por
5O5 COMERCIO DE EXTINÍORE5

LTDA:280295310001 26
Dãdos: 2023.08.01 I5:36:48
'03'00' 6

cúUSUtA Ix - RESPoNSABITIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JoSÉ FERREIRA DE tlMA
portador do CPF ns 857.956.159-00- Assistente em Administração l.

Parâgtaio Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
Parágrefo Sêgundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessárlo à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
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bl Multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vlnte) dias;

c) Multa compensatória de 70% (dez por cento) sobre o valor total dâs medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades prevístas realizar-se-á em processo adminlstrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressÕes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUTA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitãr, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nâ
execução dê contrato;
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b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabêlecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-com petitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
cúusurA x[ - DtsPosrçÕEs FtNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitãnga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de julho de 2023

sos coMERcro DE âà1?""ff;liJt?:fil",'f"1,,
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ÍIiUNICIPIO DE SANTA ÍIIIARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Ftsl54

RU^ JOSE OE fiANç^ PÉiÊrR^, I'1. 10, CEP.: a5 130-O0O - tONE/FÀx: t0a2t !aaa-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L4512023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
públíco interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE RECARGA E FORNECIMENTO DE

EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER AS REPARTIçÔES E SETORES DA PREFEITURA MUNICPAT DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 65.312,64 (sessenta e cinco mil, trezentos e doze Íeais e sessenta e quatÍo centavos).

Data de assinatura: 28 de julho de 2023

- vieência:27 /O7 /2024

20I EXTINTOR ó KILOS. CO' Não se aplica 7'?'11 14.466,60

8 Não se aplica 1.946,64

EXTINTOR COM PÓ qUttArCO - r 2 QUTLOS ABC 20 Não se aplica 3s0,00 7.000,00
.10 Não se aplica 240,00 9.600,00EXTINTOR COM Pó qUUICO. A qUILOS ABC
40 Não se aplica l3 r,66 5.266.40RECARGA DE EXTINTORES - 6 QUILOS. CO'
,10 Não se aplica 55,00 2.200.00RECARGA DE EXTINTORES ÁCUA PN-ESSUNIZADA IO LT
100 Nâo se aplica 68,33 6.833,00RECARGA DE EXTINTORES COM PÓ QUTMICO - 12 QUILOS

ABC
18.000,00300 Não se aplica ó0,00{t RECARCA DE EXTINTORES COM Ú QUIMICO - 4 QUILOS

ABC
65.3t2,64TOTAL

GoNTRATADA: SOS COMÉRC|O DE EXTTNTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 28.029.531 /0007-26,
situada na Rua da Liberdade, Ne 248, Vila Municipal, Pitanga PR.

do produto/seÍviço
t

Marca Preço
max

Preço máx
totâ1

lexlNron cou Ácue pRessunrzADA r0 LTr
Lr

l+
ls
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ESTADO DO PARA\À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA NI-{RIA DO OES-I'E FLSIq 6

t.ICIT,{CÀO
t:\TRÂ'to DE ( ()\TR \10.\DlrINtst R \TI\ () \' t.t5/:0:.1

CONTRÁTANTE: IlIUNICiPIO DE S-{N'TÂ \IÀRI.A. DO OESTE.
I-istado do Paraná. pcssoa jurir.iica de direitt) público inlemo. com sede

na Rua José dc França Pereiru n' I0, inscrito no CNPJ/MF sob n'
q5.68.1.511/0001 -16. ncstc ato de!idamente rcpÍesc|hdo pclo Prcl'cilo
Municipal, SÍ. OSCAR DELGÂDO.
CONTRATADA: SOS COMERCIO DE EXTI\TORES LTDA.
inscrita no CNPJ sob o N'28.029.531/0001-26. situada nâ Rua da
Liberdâde. N'248. Vila Municipal. Pitanga I'R.
OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE E}IPRESÀ PARA
PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE RECARGA E

FORNECINíE:'ITO DE EXTI\TORES \O\IOS PARA
ÀTENDER AS REPARTIçÔES E SETORES DÂ PREFEITURÂ
NTTT\ICPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Nom. .lo prc{utdsúiço

LXItNrOR 6 XI|_OS CO. 71t.tl

EXTI\IOR COM ÂOLÂ PRESSLRIZ,ADA IO Il tJl.ll

EXTINTOR (OM IIOQUIMICO, I] QUILOS ANC .rt0.00

EXIIr.toR coM Pó outMtco - 4 outlos 
^Bc

RECARGÂ DE L1INÍORES. ó QUILOS CO'

REC,ARC^ ÔE EIüniToRES

PllEssuRj2^DA lí) LÍ

R[C^i.G^ DE E](Ít\ÍORfS COM Pô Qt'rvtCO - 
'1qullos. ABc

R[C^RG^ DÉ EXTINTORES COM PO QUIMI(IO {
QUTLOS ABC

O total do itenr e de R§ 65.312,ó4 (scssenta e cinco mil. trezentos e

doze reais e s€ssenta e quatro centaros).

Data de assin.turr: 28 dejulho de 2023
Yigêncio,'t 27 lO7 12021
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